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HABEAS CORPUS N2 2.086-3 - PE 

(Registro n 2 93.0020528-5) 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Impetrante: Ademar Rigueira Neto 

Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Paciente: Marcos Antônio Sotero 

EMENTA: Direito intertemporal. Normas de Direito Processual Pe
nal. Crimes hediondos. Liberdade provisória. 

O princípio da exigência de anterioridade da lei em relação ao 
crime e à pena não se estende às normas de processo e de execu
ção, em relação às quais vigora a regra da anterioridade da lei fren
te ao ato processual, não ao fato criminoso. 

Mas, aplicando-se a norma processual nova aos processos em cur
so, "sem prejuízo dos atos realizados sob a vigência da lei anterior" 
(art. 2!? do CPP), não poderia o acórdão em exame cassar liberda
de provisória regularmente concedida a acusado de estupro, na vi
gência de lei anterior, pelo só argumento da vedação supervenien
te, contida na lei de crimes hediondos (art. 2!?, lI, da Lei 8.072/90). 

Habeas corpus deferido para conceder-se ao paciente liberdade 
provisória, nos termos do art. 310, parágrafo único, do CPP. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-

tos e das notas taquígráficas a seguir, 
por unanimidade, conceder parcial
mente a ordem para deferir ao pa
ciente a liberdade provisória, nos ter
mos do art. 310, parágrafo único, do 
CPP. Votaram com o Relator os Mi-
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nistros Edson Vidigal, Jesus Costa 
Lima, José Dantas e Flaquer Scar
tezzini. 

Brasília, 18 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro ASSIS TOLE
DO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: A Seção Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado de Pernambu
co denegou ordem de habeas cor
pus em favor de Marcos Antônio So
tero, em acórdão que assim aprecia 
a matéria: 

"Meu voto é no sentido da de
negação da ordem, acolhendo in
tegralmente os fundamentos ex
postos no parecer da douta Procu
radoria de Justiça, que assim se 
manifesta: "Improcedem as alega
ções dos impEtrantes. O flagran
te se apresenta perfeito e aten
dendo ao preceituado na nossa le
gislação processual penal. As in
formações do cartório, daquele 
Ofício, são equívocas e tendentes 
a emulação. Atente-se que o pa
ciente já denunciado e, para con
figuração da figura típica do deli
to imputado ao paciente, não exi
gível outra qualidade da vítima, 
somente mulher virgem ou não, 
honesta ou não. Estupro é hoje 
qualificado de crime hediondo." 

Com acerto acentua ainda o pa
recer: "Buscam os impetrantes 
profundo exame da prova, inad-

missível em habeas corpus, e, a 
análise erótica feita das declara
ções da vítima que, na verdade re
tratam sua incapacidade para re
sistir ao autor da triste quixotada. 
Casanova moderno, experiente vi
lão, que através de grave ameaça, 
obteve a prestação do congresso 
sexual de sua vítima." 

Se improcedem as alegações 
dos impetrantes, diga-se que a li
berdade provisória liminarmente 
concedida, não deve subsistir, não 
devendo ser esquecido que a Lei 
8.072, de 25/07/1990, no seu art. 
2~, inciso lI, preceitua ser insus
cetível de fiança e liberdade pro
visória, o crime de estupro, incluí
do no rol dos hediondos. 

Com essas considerações, meu 
voto é no sentido da denegação da 
ordem, cassada a liminar e expe
dido mandado de prisão contra o 
paciente, fazendo-se a devida co
municação ao Juiz do processo." 
(Fls. 27/28). 

Inconformado com essa conclusão, 
impetra o Dr. Ademar Rigueira Ne
to habeas corpus originário, em 
substituição ao recurso ordinário, ob
jetivando o relaxamento da prisão 
em flagrante ou a liberdade provisó
ria. Alega, em resumo, ausência de 
estado de flagrância e direito ao be
nefício do parágrafo único do art. 
310 do CPP, pois trata-se de réu pri
mário, com bons antecedentes, em
prego e residência fixa, não incidin
do, na espécie, qualquer das hipóte
ses ensejadoras da prisão preventi
va. Sustenta, ainda, que o acórdão 
recorrido incorreu em erro ao retro-
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agir os efeitos da Lei de crimes he
diondos ao presente caso, pois os fa
tos são anteriores à mencionada lei. 

A douta Subprocuradoria Geral da 
República, em parecer do Dr. Edinal
do de Holanda Borges, opina pela de
negação da ordem, nestes termos: 

"2. O v. acórdão denegou o plei
to anterior ao fundamento da per
feição do flagrante e impossibili
dade de liberdade provisória, fa
ce ao obstáculo do art. 22, inc. lI, 
da Lei sobremencionada. 

3. Sem razão o impetrante. A 
norma impeditiva da concessão da 
liberdade provisória é de nature
za processual e tem incidência 
imediata, consoante preceitua o 
art. 22 do Código de Processo Pe
nal. Nesse sentido, o magistério 
do Min. Francisco de Assis 'Ibledo, 
citando Hélio 'Ibrnaghi, in Prin
cípios Básicos de Direito Penal: 

"Nenhum ato do processo pode
rá ser praticado a não ser na 
forma da lei que lhe seja ante
rior, mas nada impede que ela 
seja posterior à infração penal. 
Não há, nesse caso, retroativida
de da lei processual, mas apli
cação imediata. Retroatividade 
haveria se a lei processual nova 
modificasse ou invalidasse atos 
processuais praticados antes de 
sua entrada em vigor". (pág. 40, 
4!! edição). 

Face ao exposto, o alvitre é pe
la denegação da ordem." (fls. 58/ 
59). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): O àuto de prisão em 
flagrante narra a prisão do pacien
te logo após a ocorrência do estupro 
que lhe é atribuído e quando ainda 
se encontrava no mesmo local do cri
me. Caracterizado está, pois, o fla
grante previsto no art. 302, lI, do 
Código de Processo Penal. 

Quanto à liberdade provisória, ve
dada pela Lei 8.072, art. 22, lI, tem 
razão em parte o douto parecer. Tra
tando-se de norma de caráter proces
sual, aplica-se aos processos em cur
so, ressalvados os atos processuais 
praticados sob a vigência da lei ante
rior (art. 22 do CPP). 

Ocorre, porém, que o paciente ob
tivera liberdade provisória, através 
de liminar em habeas corpus, em 
data de 2/4/90, portanto anteriormen
te à edição da Lei 8.072, que é de 
25/7/90. 

Assim, não poderia o Tribunal res
tabelecer a prisão do paciente em 
acórdão de 9/8/90, revogando aquela 
liminar, pelo único fundamento da 
superveniência da Lei de crimes he
diondos em foco, como consta do vo
to condutor do acórdão impugnado, 
transcrito no relatório. 

Não se trata, pois, aqui, de apli
car-se o princípio da anterioridade 
da lei processual em relação à prá
tica do crime, mas de evitar-se a sua 
retroatividade para invalidar atos 
processuais praticados antes de sua 
vigência, com infringência do art. 22 
do CPP, nos precisos termos da par
te final da citação de Hélio Torna
ghi, lembrada no douto parecer. 
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Ante o exposto, defiro parcialmen
te a ordem para conceder ao pacien
te a liberdade provisória, nos termos 
do art. 310, parágrafo único, do Có
digo de Processo Penal. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 2.086-3 PE 
(93.0020528-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Assis Thledo. Impte.: Adernar 
Rigueira Neto. Impdo.: Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco. 
Pacte.: Marcos Antônio Sotero. 

Decisão: A 'Thrma, por unanimida
de, concedeu parcialmente a ordem, 
para deferir ao paciente a liberdade 
provisória, nos termos do art. 310, 
parágrafo único, do CPP (em 18.10.93 
- 5'0 'Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Edson Vidigal, Jesus Costa Li
ma, José Dantas e Flaquer Scartez
Zlnl. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 

HABEAS CORPUS N~ 2.271-0 - PB 

(Registro n~ 93.0030426-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido de Carvalho Filho 

Relator Designado: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Impetrante: Saulo Ramos 

Advogado: Dr. Saulo Ramos 

Impetrado: Superintendente Regional do Departamento de Polícia Fede
ral do Estado da Paraíba 

Paciente: Ronaldo José da Cunha Lima (réu preso) 

Assistente: Edísio Sobreira Gomes de Matos 

EMENTA: Criminal. Governador. Prisão em flagrante. Instaura
ção de inquérito. 

I - É da competência originária do Superior Tribunal de Justi
ça processar e julgar Governador de Estado (Constituição, art. 105, 
I, a), cabendo ao Relator do feito presidir o respectivo inquérito e 
utilizar-se da Polícia Federal para proceder às diligências inves
tigatórias. 
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11 - Em razão do princípio da simetria, é aplicável aos governa
dores a regra, segundo a qual, nas infrações comuns, não estarão 
sujeitos a prisão, enquanto não sobrevier sentença condenatória 
(Constituição, arts. 25 e 86, § 3!?). 

m - Habeas corpus concedido, em parte, para rel~ar a prisão do 
paciente, mantido o respectivo auto de prisão como peça informa
tiva do inquérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Corte Especial do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas anexas, por maioria, conce
der em parte a ordem para relaxar 
a prisão do paciente, manti(lo o res
pectivo auto de prisão em flagrante 
como peça informativa, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Votaram vencidos, em parte, os 
Srs. Ministros Relator, Américo Luz, 
Cid Flaquer Scartezzini, Nilson N a
ves, José de Jesus e Bueno de Sou
za e, integralmente, o Sr. Ministro 
Pedro Acioli. 

Afirmaram suspeição os Srs. Mi
nistros Antônio 'lbrreão Braz e De
mócrito Reinaldo. 

Os Srs. Ministros Jesus Costa Li
ma, Costa Leite, Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Assis 'lbledo, Edson 
Vidigal, Peçanha Martins, Humber
to Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira, Cesar Asfor Rocha, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago e José 
Dantas votaram com o Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 09 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator Designa
do. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO: Trata-se de habeas corpus im
petrado pelo advogado J. Saulo Ra
mos, em favor do Doutor Ronaldo 
Cunha Lima, Governador do Estado 
da Parafba, em 5/11/93, preso em fla
grante pela Polfcia Federal, após ha
ver desfechado três tiros de revólver 
contra o ex-Governador Tarcfsio de 
Miranda Burity, por volta das 14:30 
horas, no Restaurante "Gulliver", no 
bairro de Tambaú, na cidade de João 
Pessoa, Capital do Estado, ocorrên
cia participada ao ilustre Presiden
te desta Corte, pelo SRIDPF, Dr. 
Cláudio Luiz Gabriel Costa, através 
do telex, em apenso (Comunicado n~ 
10/93). Na exordial, questiona o pos
tulante a legalidade da prisão em 
flagrante e sua conseqüente nulidade. 

Na madrugada de 6 de novembro, 
após manifestação do Ministério Pú
blico Federal (fi. 7), foi concedida li
berdade provisória ao paciente, com 
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apoio no art. 310, parágrafo único, 
do Código de Processo Penal, através 
do despacho de fl. 8, que foi imedia
tamente cumprido. 

Solicitadas as informações, a auto
ridade, apontada como coatora, pres
tou-as através do Ofício n!! 2.317/ 
93-GAB, de fls. 37/42, via FAC, com 
a remessa posterior do original, já 
constante dos autos, às fls. 71/76. 

Pelo ilustre impetrante, foi junta
do ao processo aditamento ao pedi
do inicial, argüindo a incompetência 
da Polícia Federal ", ... para apurar 
infrações penais comuns" (fl. 44), por 
isso que "não poderia ter havido fla
grante, nem expedição de nota de 
culpa do paciente como incurso nas 
penas do art. 121, § 2!!, inciso IV. c/c 
14, do CP" (fl. 46). 

Controverte ainda a possibilidade 
da prisão do Governador, que esta
ria sob proteção constitucional, por 
força do que dispõe o art. 88, da 
Carta Política do Estado da Paraíba, 
que expressamente reza: "Enquan
to não sobrevier sentença condena
tória, nas infrações comuns, o Gover
nador do Estado não estará sujeito 
à prisão". Avoca, em amparo a esse 
dispositivo, o de igual redação em fa
vor do Presidente da República, co
mo se lê no art. 86, § 3!!, do Estatu
to Fundamental da República. Pede, 
em seu fmal, que seja anulado o fla
grante. 

O ilustre representante do Minis
tério Público Federal, Dr. Paulo A. F. 
Sollberger, contraditou as razões da 
exordial e do seu aditamento, defen
dendo a legitimidade da custódia, "e
fetuada "em perseguição" ao paciente, 

na forma estabelecida pelo art. 302, 
lII, c/c o art. 290, § I!!, b, ambos do 
Código de Processo Penal" (fl. 80). 

Em outra passagem, sustenta a 
"competência da Polícia para proce
der às investigações que possibilitem 
o Ministério Público formar sua opi
Dio delicti para o oferecimento de 
denúncia" (fl. 82). Adverte, ainda, 
que "o Departamento de Polícia Fe
deral é o órgão de polícia judiciária 
desse Superior Tribunal de Justiça, 
conforme vem sendo entendido, pa
cificamente, desde a instalação da 
Corte" (fl. 82). 

Quanto ao dispositivo da Carta 
Política da Paraíba, que dispõe sobre 
a impossibilidade da prisão do Gover
nador, antes de sentença condenató
ria, nas infrações comuns, o douto 
Subprocurador argúi a sua inconsti
tucionalidade, entre outros funda
mentos, porque: 

"Não havendo equivalência en
tre as figuras do Presidente da 
República (que é ao mesmo tem
po Chefe de Estado e Chefe de 
Governo, o representante da N a
ção) e dos Governadores dos Esta
dos, não há como invocar o argu
mento da simetria para dar vali
dade à adoção de um hipotético 
modelo federal". (fl. 81). 

Conclui pela legitimidade da pri
são em flagrante, mantido o pacien
te em liberdade, com fundamento no 
art. 310, parágrafo único, do Código 
de Processo Penal, " ... ressalvada a 
superveniência de fatos que recomen
dem a prisão preventiva ... " 

É o relatório. 
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VOTO VENCIDO (em parte) 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO: A primeira dúvida a vencer, na 
ordem em que os temas estão coloca
dos na vestibular, é a relativa à in
competência da Polícia Federal pa
ra efetuar a prisão em flagrante do 
Governador Ronaldo Cunha Lima e 
instaurar o competente inquérito po
licial. Essa questão, em sua princi
pal parte, não tem a menor consis
tência, quando posta em termos pro
cessuais, desde que o art. 301, do 
Código de Processo Penal, diz, ex
pressamente, que: 

"Art. 301 - Qualquer do povo 
poderá, e as autoridades policiais 
e seus agentes deverão prender 
quem quer que seja encontrado 
em flagrante". 

Com e~sa determinação legal, já 
se vê que a Polícia Federal cumpriu 
um dever imposto a todas as pes
soas, e especialmente às autoridades 
policiais. Não há notícia nos autos 
de que a Polícia Civil da Paraíba, 
submetida à chefia do Governador, 
tenha procurado cumprir a sua obri
gação. Portanto, sob esse aspecto, in
diferentemente de ser a Polícia Fe
deral competente ou não, o que ela 
fez, na verdade, foi um ato que lhe 
competia por força da lei processual. 

Thngenciando o tema para o exa
me da competência da Polícia Fede
ral, para o inquérito, tenho a consi
derar as seguintes razões: Conforme 
estabelece o art. 144, inc. I, § 1~, inc. 
IV, da Carta Maior, a Polícia Fede-

ral destina-se a exercer, com exclu
sividade, as funções de polícia judi
ciária da União. Nesse dispositivo, 
muito mais abrangente do que o inc. 
I, do § 1~, do mesmo artigo, não se 
distinguem as funções, deixando cla
ro que são todas aquelas que dizem 
respeito à União. A mesma Carta 
Constitucional define, em seu art. 
105, a competência do STJ para pro
cessar e julgar, originariamente, os 
Governadores de Estado e do Distri
to Federal, nos crimes comuns. Ora, 
a Polícia Judiciária é essencialmen
te repressiva, cabendo-lhe a investi
gação dos fatos criminosos, a forma
ção de prova, e elucidação dos deli
tos, descoberta de sua autoria, e a 
apresentação dos autores às autori
dades judiciárias, para que eles res
pondam pelos seus crimes. Essa ta
refa da Polícia Federal, nos crimes 
de competência desta Corte, firmou
se desde que ela se instalou em 
1989. O Ministério Público Federal 
tem-se invariavelmente utilizado da 
Polícia Federal para diligências em 
crimes praticados contra a União, e 
em casos de grande repercussão so
cial, inclusive quando seus autores 
são chefes de executivos estaduais, 
ou que tenham praticado crimes con
tra a União e os Estados, como é 
exemplo o que foi feito, em inquéri
tos distintos, envolvendo o Ex-Gover
nador Nilo Coelho, o atual Governa
dor Fleury e o ex-Governador Quér
cia. De modo que a competência de
fendida pelo Ministério Público já 
está confirmada pela jurisprudência 
desta Corte, em vários precedentes. 
Evidente que onde não há Polícia 
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Federal, as diligências podem ser 
confiadas à Polícia Civil dos Estados, 
o que até agora não foi feito. 

Portanto, o fato de ser esta Corte 
um Tribunal Nacional não o distin
gue da regra competencial do apare
lho policial federal, como pretende o 
postulante. 

É preciso não se esquecer de que 
o Decreto n~ 73.332/73, seguindo a 
disposição da Emenda Constitucio
nal n~ 1/69, em seu art. 8~, inc. VIII, 
letra c, prestigiada pela atual Cons
tituição, art. 144, § 1~, inc. I, deter
mina que cabe à Polícia Federal 
apurar as infrações penais contra a 
ordem política e social, sendo certo 
que um crime de tentativa de homi
cídio, praticado por um Governador 
contra um ex-Governador, envolven
do questões de natureza política, não 
está longe do conceito atribuído pe
la Constituição aos crimes de natu
reza política e social. Ainda que as
sim não pareça, o procedimento da 
autoridade policial federal está en
quadrado no sistema de proteção à 
segurança nacional, como esta Cor
te tem entendido, nos exemplos já 
acima considerados, dentre outras. 

Já procurando responder à dúvi
da suscitada entre os termos, Tribu
nal da União, Tribunal Nacional, diz 
o ilustre Subprocurador em seu pro
nunciamento: 

"Ademais, a argumentação é so
fística, porque o impetrante usa o 
termo "nacional" como contrapos
to ao vocábulo "União", quando 
muitas vezes eles se confundem. 

o vocábulo "União" possui mais 
um sentido: 

a) no sentido restrito, o comu
mente adotado, refere-se a uma 
das entidades que compõem a Re
pública Federativa (C.F. art. 18), 
pessoa jurídica de Direito Público 
interno, autônoma em relação aos 
Estados e Municípios, titular de 
direitos e sujeitos de obrigações; 

b) no sentido amplo (= Estado 
federal, Estado nacional), utiliza
do para referir-se ao todo, ou seja, 
ao complexo constituído da União 
(em sentido restrito), Estados, Dis
trito Federal e Municípios, dotado 
de personalidade jurídica de Di
reito Público internacional." (fl. 
83/84) 

E, a seguir, após transcrever o en
tendimento de José Monso da Sil
va e Marcelo Caetano, arremata: 

"o tema é instigante, mas não 
é decisivo para o exame da ques
tão suscitada pelo impetrante" (fi. 
85). 

Em outra passagem afirma o Mi
nistério Público Federal: 

"Por outro lado, parece-nos in
discutível a competência da Polí
cia Federal para proceder às in
vestigações que possibilitem ao 
Ministério Público formar sua opi
nio delicti para o oferecimento de 
denúncia. O Departamento de Po
lícia Federal é o órgão de polícia 
judiciária desse Superior Tribunal 
de Justiça, conforme vem sendo 
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entendido, pacificamente, desde a 
instalação da Corte. 

Sendo o Superior Tribunal de 
Justiça um 'fribunal de jurisdição 
nacional, é natural que as inves
tigações destinadas a apurar cri
mes comuns, praticados por pes
soas com prerrogativa de foro nes
sa Corte, sejam realizadas por ór
gão policial com competência em 
todo o território nacional." (fl. 82). 

No caso em discussão, como tem 
ocorrido em outras oportunidades, 
deve-se ter presente que o Relator é 
o responsável pelo inquérito, poden
do atribuir à Polícia poderes para 
proceder às investigações e concluir 
o processo inquisitório. Sendo assim, 
atribuída à Polícia Federal ordem 
para pôr em liberdade o indiciado, 
reconhecida ficou a sua competência 
para proceder ao inquérito. 

Por outro lado, fácil é reconhecer 
que a Polícia Federal é também com
petente para a instauração de inqué
rito, nas causas em que ao Ministé
rio Público Federal funciona com 
atribuição definida pela Carta Mag
na, como é o caso do inciso VIII, do 
art. 129, que define entre as suas 
funções: 

"Inciso VIII - requisitar dili
gências investigatórias e a instau
ração de inquérito policial, indica
dos os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais." 

Certo é que os crimes, praticados 
pelos Governadores de Estado e do 
Distrito Federal, devem ser apura
dos através de inquérito policial, de 

atribuição da Polícia Federal. É uma 
forma de se impedir também a in
fluência do poder policial do Estado, 
que é exercido pela sua polícia civil. 
É o caso típico dos autos, onde a po
lícia da Paraíba iniciou inquérito, 
deixando de lado o interesse pela 
prisão em flagrante do Governador. 
Esse inquérito, para evitar a dupli
cidade de apuração do delito, foi sus
penso por determinação minha, co
mo Relator. 

Vencida essa parte, é de afirmar
se que nenhuma censura pode ser 
feita ao trabalho da Polícia Federal. 

N as informações por ela presta
das, está dito: 

"1. Conforme já informado a es
se Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça (Telex n~ 1.299/93 -
GAB/SRIDPF/PB e Ofício n~ 

2.297193 - GAB/SRlDPFIPB), na 
última sexta-feira, dia 05 do cor
rente, por volta de 14:30 horas, no 
Restaurante "Gulliver", localiza
do no bairro de Tambaú, nesta 
Capital, o Sr. Ronaldo Moura da 
Cunha Lima, atual Governador 
do estado da Paraíba, por motivo 
fútil e sem qualquer chance de 
defesa, tentou assassinar o ex-Go
vernador Thrcísio de Miranda Bu
rity, desferindo-lhe, à queima rou
pa, três tiros de revólver, dois dos 
quais acertaram-lhe a face e o tó
rax; 

2. Enquanto a vítima era socor
rida e levada, em estado grave, 
para o hospital Samaritano, onde 
foi submetida a uma intervenção 
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cirúrgica e permanece internada 
no Centro de Terapia Intensiva, o 
autor do delito, com o auxílio de 
parentes e seguranças, dava iní
cio a seu plano de fuga, deslocan
do-se, inicialmente, de automóvel 
para a cidade de Campina Gran
de, distante aproximadamente 
130 km de João Pessoa, passando, 
inclusive, por postos da "Operação 
Manzuá", mantidos pela SSPIPB 
e PM/PB, para prevenir e repri
mir crimes. 

3. Ao tomarmos conhecimento 
do lastimável fato, como Superin
tendente Regional do Departamen
to de Polícia Federal no Estado da 
Paraíba, por dever de ofício e em 
obediência ao disposto no artigo 
301, do Código de Processo Penal, 
determinamos as diligências ne
cessárias à prisão do autor do cri
me, mobilizando os efetivos desta 
Superintendência e da Delegacia 
de Polícia Federal em Campina 
Grande; 

4. Por volta das 16:50 horas da
quele mesmo dia 05, policiais fe
derais de Campina Grande locali
zaram e deram voz de prisão em 
flagrante a Ronaldo Cunha Lima, 
quando este, em automóvel parti
cular, passava pelo Posto da Polí
cia Rodoviária Federal de Santa 
'Ierezinha, situado na BR-230, bem 
próximo àquela cidade; 

5. Efetuada a prisão, foi o ora 
paciente, por força do que dispõe 
o art. 308, da lei penal adjetiva, 
conduzido para a Delegacia de Po
lícia Federal de Campina Grande, 

onde foi autuado em flagrante, 
pela prática do crime capitulado 
no art. 121, § 2~, inciso IV, c/c o 
art. 14, inciso lI, ambos do Códi
go Penal Brasileiro; 

6. Tão logo se concretizou a pri
são de Ronaldo da Cunha Lima e 
antes mesmo de ser iniciada a la
vratura de auto de prisão em fla
grante, tivemos a preocupação de 
cumprir, incontinenti, o disposto 
no art. 5~, inciso LXII, da Consti
tuição Federal, comunicando, por 
telex, tal providência ao Exmo. Sr. 
Ministro Presidente desse Egrégio 
Tribunal, como também a outras 
Autoridades da República (Minis
tro da Justiça, Procurador-Geral 
da República, etc.); 

7. Durante o período em que per
maneceu preso na sede da Delega
cia de Polícia Federal de Campina 
Grande, ou seja, do momento de 
sua chegada até a sua liberação, 
acontecida 00:30 hora do dia 06 do 
corrente, face à concessão de limi
nar em Habeas Corpus por par
te de V. Exa., o Sr. Ronaldo da 
Cunha Lima teve asseguradas to
das as garantias constitucionais, 
permanecendo ele com livre trân
sito no interior do órgão policial, 
devidamente assistido por familia
res e advogados. Durante a lavra
tura do auto de prisão em flagran
te, recusou-se a prestar esclareci
mentos e até mesmo receber a N 0-

ta de Culpa." (fls. 71/72) 

E mais adiante, acrescenta: 
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"11. Não é verdadeira a asserti
va do douto advogado Saulo Ra
mos, quando informa a esse Tribu
nal que a prisão do ora paciente 
ocorreu "muito depois", quando es
te se dirigia para sua residência. 
Primeiramente, a prisão do Gover
nador se verificou, precisamente, 
às 16:50 horas do dia 05 do cor
rente, portanto, duas horas e vin
te minutos depois do crime e do 
início de sua perseguição, encon
trando respaldo no art. 302, inci
so lU, do Código de Processo Pe
naL Em segundo lugar, como é pú
blico e notório, o Sr. Ronaldo da 
Cunha Lima mora na residência 
oficial do Governo do Estado da 
Paraíba, a "Granja Santana", loca
lizada em João Pessoa, no bairro 
de Tambauzinho, distante em tor
no de 05 quilômetros do Restau
rante "Gulliver", local do delito. 

12. Também é inverídica a afir
mativa de que o paciente compare
ceu de forma espontânea à Polícia 
Federal. Os depoimentos colhidos 
no auto de prisão em flagrante dei
xam claro que, na realidade, foi 
ele preso e conduzido à presença 
da Autoridade Policial, para os 
fins previstos no art. 304, do CPP. 
Caso quisesse ele se apresentar às 
autoridades, a fim de responder 
pelo crime cometido, o teria feito 
aqui mesmo em João Pessoa. Acre
ditamos que o nobre causídico con
fundiu condução educada com con
dução espontânea." (fl. 74). 

Com essa exposição, concorda ple
namente o Ministério Público, ao 
considerar: 

"As informações prestadas pe
la ilustre autoridade policial evi
denciam que a prisão em flagran
te se processou rigorosamente de 
acordo com as normas processuais 
penais pertinentes. 

Logo após haver atentado con
tra a vida do ex-Governador Tar
cisio Burity, no dia 5 último, por 
volta das 14:30 horas, no restau
rante "Gulliver", em João Pessoa, 
o paciente, acompanhado por pa
rentes e seguranças, fugiu em di
reção à cidade de Campina Gran
de, distante aproximadamente 
130 Km da Capital do Estado. 

Thmando conhecimento dos fa
tos, o Sr. Superintendente Regio
nal da Polícia Federal, na Paraí
ba, determinou a imediata reali
zação das diligências necessárias 
à prisão do paciente, que se con
sumou por volta das 16:50 h, do 
mesmo dia, no Posto da Polícia 
Rodoviária Federal de Santa 'Iere
zinha, próximo de Campina Gran
de. 

Configurou-se, portanto, a pri
são em flagrante delito, efetuada 
"em perseguição", na forma pre
vista no art. 302, UI, c/c o art. 
290, § 1~, b, ambos do Código Pe
nal." (fl. 80). 

Também não vejo como descarac
terizar o flagrante. 

A tentativa de homicídio ocorreu 
por volta das 14:30 horas, num res
taurante em João Pessoa, cidade on
de deveria ter permanecido o Gover
nador, na sua residência oficial. 
Inexplicavelmente, procurando refú-
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gio contra a sua prisão, armou o pla
no de fuga para Campina Grande, 
onde, por força da perseguição poli
cial, foi preso, por volta das 16:50 
horas, o que mostra a eficiência da 
Polícia Federal em cumprir aquilo 
que era de seu dever, na forma da 
lei processual. Tratam os autos da 
terceira hipótese de flagrante, pre
vista no art. 302, do CPP, em que o 
agente foi perseguido, logo após o 
crime, o que era indispensável para 
emprestar legitimidade ao flagrante. 

Com estas considerações, não ve
jo como atender ao pedido inicial. 

Outro tema de real importância, 
é o que envolve a prisão do Governa
dor, como titular no exercício da che
fia do executivo, supostamente pro
tegido pela Constituição Estadual. 

Ninguém está livre de prisão em 
flagrante, é o que estabelece a con
trario sensu, art. 52, inciso LXI -
"ninguém será preso senão em fla
grante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciá
ria competente ... ". O próprio § 32, do 
art. 86, da Constituição Federal, não 
ressalva o Presidente da República 
da prisão em flagrante pelo crime 
comum. Ali está dito que, "enquan
to não sobrevier sentença condena
tória, nas infrações comuns, o Presi
dente da República não estará sujei
to à prisão. É preciso não confundir 
os termos: "prisão por infração co
mum" e "prisão em flagrante", que 
pode ser imediatamente relaxada pe
la autoridade competente. Entenda
se que o Código de Processo Penal, 
sem qualquer proibição cons-

titucional, é rigoroso ao acentuar 
que a prisão em flagrante pode ser 
efetuada contra "quem quer que se
ja encontrado em flagrante delito" 
(art. 301 do CPP). Pensar-se contra
riamente, seria admitir a inseguran
ça da sociedade em seu limite máxi
mo. 

A Constituição Federal de 1946, a 
mais liberal de tantas promulgadas 
antes da atual, não continha dispo
sitivo dessa natureza. Nem as poste
riores (de 1967 e a EC n 2 01169). 
Ainda que essa inovação possa me
recer respeito a nível do Presidente 
da República, j amais poderá ser es
tendida aos Governadores, a menos 
que o fizesse a própria Constituição 
Federal. Como está na Constituição 
Estadual, ela é absolutamente con
trária às regras e princípios do Es
tatuto Maior. O Poder Legislativo 
estadual não tem competência para 
legislar sobre matéria processual pe
nal. Ela é exclusiva da União, tal co
mo consignado em seu art. 22, inc. L 
Por outro lado, o Estado da Paraíba 
violou um princípio constitucional 
básico, que é o respeito ao dever das 
unidades federativas, em relação à 
União no exercício dos limites do es
tatuto maior, ao afirmar em seu art. 
25, § 12, asseverando que "são reser
vadas aos estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por es
ta Constituição". Torna-se, assim, 
evidente que a Assembléia Legisla
tiva da Paraíba não poderia legislar 
sobre a matéria que diz respeito à 
União, como expressamente defini
do na Carta Magna. 

Por todos esses fundamentos, te
nho como perfeita a prisão em fla-
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grante, em seus aspectos formais, la
vrada por autoridade legítima, por is
so que denego a ordem, requerida sob 
a alegação de sua nulidade. Entre
tanto, mantenho, na forma sugerida 
pelo Ministério Público, em liberda
de o Governador Ronaldo da Cunha 
Lima, autor da tentativa de homicí
dio contra o ex-Governador, "ressal
vada a superveniência de fatos que 
recomendem a prisão preventiva, es
pecialmente "por conveniência da ins
trução criminal", em caso de eventual 
interferência do paciente ou de seus 
auxiliares na apuração do fato deli
tuoso" Ccfr. MPF, fl. 82). 

É o meu voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: Sr. Presidente, o art. 144 da Cons
tituição Federal estabelece que: 

"A segurança pública, dever do 
Estado, direito e responsabilida
de todos, é exercida para a preser
vação da ordem pública e da inco
lumidade das pessoas e do patri
mônio, através dos seguintes ór
gãos: Polícia Federal, Polícia Ro
doviária, etc.". 

Observa-se que a tentativa de ho
micídio do atual Governador ao ex
governador levou a Polícia Federal, 
acertadamente, a tomar a providên
cia de lavrar o flagrante para asse
gurar a aplicação da Lei Penal. 

Evidentemente que o Eminente 
Relator, com clareza e precisão, mos
trou, à evidência, a competência da 

Polícia Federal para a instauração do 
inquérito policial. Se não bastasse a 
competência bem esclarecida pelo 
Eminente Relator, tínhamos ainda, 
em adicional, a determinação de S. 
Exa. no sentido de que o inquérito 
fosse processado pela Polícia Federal. 
E assim o fez porque, sabemos da in
fluência que tem um Governador de 
Estado, junto à Polícia Estadual, não 
só o da Paraíba, como de qualquer 
outro Estado. A milícia da Paraíba 
encontraria sérias dificuldades para 
assim proceder. Ademais, a Constitui
ção Federal estabelece no art. 5~, in
ciso LXI: 

"Ninguém será preso senão em 
flagrante delito ou por ordem es
crita e fundamentada de autorida
de judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, 
definidos em lei". 

Ainda, o Código de Processo Pe
nal, por sua vez, estabelece no art. 
30l: 

"Qualquer do povo poderá, e as 
autoridades policiais e seus agen
tes deverão prender quem quer 
que seja encontrado em flagrante 
delito". 

O Código de Processo Penal esta
belece, ainda, sobre a prisão preven
tiva, em seu art. 302: 

"Considera-se em flagrante de
lito quem: 

I - está cometendo a infração 
penal; 
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II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, 
pela autoridade, pelo ofendido ou 
por qualquer pessoa, em situação 
que faça presumir ser autor da 
infração". 

Evidentemente que o auto de pri
são em flagrante foi lavrado dentro 
dos princípios que determina a lei. 
Apenas discordo do Eminente Rela
tor na parte conclusiva, do seu voto, 
quando S. Exa. manteve a liberdade 
provisória do Governador. 

De modo, Sr. Presidente, que acom
panho o Sr. Ministro Relator, somen
te adotando uma conclusão diferen
te: aplicando o mesmo sistema do 
mandado de segurança, em que, uma 
vez cassada a liminar, a prisão será 
restabelecida. 

Denego a ordem para restabelecer 
a prisão. 

É como voto. 

VOTO 
VENCIDO EM PARTE 

O SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: 
Sr. Presidente, peço vênia ao eminen
te Ministro Pedro Acioli, nessa últi
ma colocação feita por S. Exa., para 
acompanhar, na íntegra, o voto do 
eminente Ministro Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
sem dúvida alguma, é da competên
cia do Superior 'fribunal de Justiça 

processar e julgar, originariamente, 
os Governadores de Estados (art. 
105, I, a, da Constituição Federal). 
Nesses casos, quem preside o inqué
rito é o Relator do feito, que, segun
do pacífico entendimento, pode uti
lizar-se da Polícia Federal, que ser
ve como Polícia Judiciária da União. 
1bdavia, tratando-se de prisão em 
flagrante, poderia ser ela feita por 
qualquer do povo, as autoridades po
liciais e seus agentes. É o que cons
ta do art. 301 do Código de Processo 
Penal. No tópico, tenho um ligeiro 
dissenso com o Eminente Ministro 
Relator, porquanto S. Exa. afirmou 
que a Polícia Federal é competente pa
ra instaurar o inquérito. Discordo, por
que a Polícia Federal não tem compe
tência, no caso, para instaurar o in
quérito. Poderia o policial federal pren
der o governador, como poderia fazê
lo qualquer do povo. Comunicada a 
prisão à autoridade competente (art. 
5~, inciso LXII, da Constituição), ca
be a esta mantê-la ou relaxá-la, segun
do tenham ou não, sido observados os 
preceitos legais pertinentes. No caso, 
ao que tenho, a prisão foi comunica
da a esta Corte, tendo o Eminente Re
lator, uma vez recebida a comunica
ção do auto de flagrante, à vista do 
art. 319 do Código de Processo Penal, 
convertido a prisão em liberdade pro
visória. 

Cumpre ter-se em conta que, no 
caso, a ordem não pode ser concedi
da a pretexto de ser incompetente a 
Polícia Federal para proceder à pri
são. Poderia sê-lo, se nulo o auto de 
flagrante, por inobservância do art. 
304 do Código de Processo Penal. 

66 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (73): 51-92, setembro 1995. 



Isso, porém, não ocorreu, segundo 
bem demonstrou o Eminente Minis
tro Relator. 'Ibdas as regras, todos os 
preceitos atinentes à prisão em fla
grante foram observados e, portan
to, não há como proclamar, no ense
jo, a sua nulidade. 

Cumpre, porém, apreciar a ques
tão da aplicação à espécie do art. 86, 
§ 3~, da Constituição Federal. Esse 
é que, realmente, é um problema, a 
meu ver, extremamente complexo, e 
estava mesmo propenso a pedir vis
ta dos autos para examinar esta 
questão em profundidade, tantos re
flexos tem a maté~ia no contexto da 
ordem constitucional vigente. Não o 
farei porque estamos no final do ano 
e não é da índole do habeas corpus 
adiar-se o julgamento. Assim, irei fa
zer o exame dentro dos princípios 
gerais que tenho considerado acerca 
da matéria. 

A primeira questão séria já foi en
frentada aqui pelo 'fribunal e extre
mamente debatida, envolvendo apli
cação do art. 86 da Constituição Fe
deral. Concerne à necessidade ou 
não de o Tribunal pedir licença pré
via à Assembléia Legislativa para 
processar os governadores. 

A matéria foi muito discutida. 
Prevaleceu o entendimento de que 
se deveria pedir a licença, porquan
to, aplicável seria o paradigma fede
ral. As regras aplicáveis ao Presi
dente da República - isso é impor
tante e foi o que decidiu o Tribunal 
- no tocante ao processo seriam 
aplicáveis aos governadores. 

Confesso que, a meu ver, essa não 
seria a melhor interpretação. E as-

sim pensava, porque, se fosse, não 
teria sentido que o texto constitucio
nal vigente retirasse a matéria da 
competência dos Tribunais de Justi
ça e a trouxesse para a competência 
de um Tribunal da União. Thnto as
sim que, vendo que a minha tese ja
mais seria viável, em razão dos vo
tos que já então, naquele ensejo, ha
viam sido proferidos, fiquei com uma 
tese intermediária. Sustentei que, 
pelo menos naqueles casos de crimes 
praticados pelo governador em detri
mento da União, autarquias e enti
dades públicas federais, pelo menos 
nesses casos, não teria sentido pedir
se autorização à Assembléia Legis
lativa, porque senão estaríamos a 
erigir órgãos estaduais em entes que 
diriam a última palavra quanto a 
processo de interesse de uma entida
de maior, ou seja, da União Federal 
e seus entes públicos descentraliza
dos (autarquias, empresas públicas 
e fundações públicas). 

Fiquei vencido mesmo com essa 
tese intermediária. Mas agora volta 
a matéria ainda com uma tonalida
de diversa, diferente. O que se dis
cute aqui é se seria aplicável aos go
vernadores regra atinente ao Presi
dente da República, segundo a qual, 
enquanto não sobrevier sentença 
condenatória nas infrações comuns, 
não estará sujeito à prisão. 

Nas assentadas em que se discu
tiu a necessidade ou não de prévia 
licença às Assembléias Legislativas 
muitas questões foram suscitadas, 
dentre elas uma das que muito preo
cupou foi a questão de que, uma vez 
recebida a denúncia, logo teria de 
ser afastado do cargo o governador. 
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Veja-se o que diz a Constituição: o 
Presidente da República ficará sus
penso das suas funções, uma vez ad
mitida a acusação contra ele, por dois 
terços da Câmara dos Deputados, hi
pótese em que será submetido a jul
gamento perante o Supremo 'lhbunal 
Federal, nas infrações penais comuns 
(ver o art. 86 e seu § l~). 

Que norma mal inspirada! Rece
bida a denúncia ou queixa, por qual
quer crime, afastar-se o Presidente 
da República! Isso, a meu ver, não 
tem qualquer sentido de proporcio
nalidade. Um crime contra a honra! 
Recebeu-se a queixa, diz a Constitui
ção: "Afasta-se o Presidente da Re
pública do exercício do cargo". 'lemos 
crimes comuns gravíssimos. 'lemos 
crimes comuns de menor significa
ção: um crime de trânsito, por exem
plo, crime cuja pena é de detenção, 
inclusive em nível pequeno. Será, 
neste caso, de afastar-se uma alta 
autoridade do exercício da função, 
quando ela pode, perfeitamente, res
ponder ao processo exercendo as 
suas atribuições? AB incoerências são 
tão absurdas que hoje mesmo o Có
digo Penal, na sua parte geral, foi 
alterado. 

Antigamente, quem era condena
do à pena de reclusão por mais de dois 
anos e à pena de detenção por mais 
de quatro anos perdia o cargo auto
maticamente. Hoje isso não acontece 
mais. Então, em tudo e por tudo, es
sa regra constitucional, a meu ver, 
precisa de ser situada no campo da 
realidade; não podemos, ao fazer a sua 
exegese, tecer considerações excessi
vamente teóricas que conduzem a ab-

surdos e por isso muitas vezes fazem ' 
com que o Judiciário não tenha como 
aplicá-la. Foi essa uma das razões 
que levou o 'lHbunal, no caso de cri
mes de Governadores, a entender 
que tinha que pedir licença à As
sembléia, porque, pelo preceito, se 
há um crime contra a honra, ao re
ceber-se a queixa, é necessário afas
tar-se o governador do exercício do 
cargo. Isso implica em reflexos polí
ticos de grande extensão, extrema
mente complexos. Então, às vezes, 
por um crime mínimo cria-se uma 
convulsão social maior do que aque
la, cuja repressão visa atender-se 
aos interesses da sociedade. 

Feitas essas considerações circuns
tanciais, quero deixar bem claro: o 
'lhbunal fixou a regra no sentido de 
que o princípio aplicável ao Presi
dente da República quanto à prévia 
licença ao Congresso Nacional é ex
tensivo aos Governadores, cumprin
do pedir prévia licença à Assembléia 
Legislativa. Se assim é, não vejo ou
tra alternativa - e o faço lamentan
do a falha do sistema normativo; 
creio que a Constituição precisa ser 
mudada, o momento é oportuno, o 
Congresso está a debater a Revisão 
Constitucional - senão aplicarmos 
a regra a que estamos praticamen
te vinculados. Não é possível, quan
to à licença, aplicarmos o princípio 
e não o fazermos quanto à outra re
gra, a do art. 86, § 3~. Isso seria uma 
incoerência muito grande. Assim, 
acredito que somos forçados - não 
só pela regra expressa da Constitui
ção, mas em razão da pacífica juris
prudência sobre a matéria quanto 
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à necessidade de pedido de licença 
- a aplicar o § 3!! do art. 86, segun
do o qual, enquanto não sobrevier 
sentença condenatória nas infrações 
comuns, o Presidente da República 
não estará sujeito à prisão. Como a 
regra é repetida na Constituição do 
Estado da Paraíba, penso também 
que, enquanto não sobrevier uma 
sentença condenatória, o Governador 
não está sujeito à prisão. É uma imu
nidade. Costumam os constituciona
listas fazer uma distinção entre imu
nidade e inviolabilidade. A inviolabi
lidade seria de direito material e a 
imunidade de Direito Processual. En
tão, afirma-se que o deputado é in
violável pelas suas opiniões, palavras 
e votos. Por isso, ele não é alcançado 
pela prática dos crimes contra a hon
ra, envolvendo o exercício da sua fun
ção. Trata-se de instituto de Direito 
Material. Já a imunidade é de ordem 
processual, quer dizer, o parlamentar 
não está sujeito ao processo, senão 
depois de ser a sua instauração au
torizada pela Câmara Federal ou pe
lo Senado Federal. Há essa distinção. 
Portanto, não podemos deixar de con
siderar que, na verdade, pode-se en
tender que a imunidade é instituto 
de Direito Processual, e pode-se mes
mo argumentar que, em sendo de Di
reito Processual, os Estados não po
deriam legislar sobre tal matéria. 

Creio que a regra é essa, mas há 
exceção, que foi trazida pela própria 
Constituição, segundo assinalei. Nes
se contexto, penso que não há mes
mo como nos safarmos à aplicação 
desse artigo constitucional, dessa re-

gra expressa, que, a meu ver, pode 
ser aplicada aos Estados. Ao Juiz 
cumpre aplicar a Constituição e as 
leis, segundo a sua consciência. Só 
isso. 

Somos criticados. A todo momen
to, a imprensa, muitas vezes, se eri
ge em llibunal do País, mas nós, aqui, 
felizmente, calados, falando apenas 
nos autos, somos obrigados a tomar 
posições e a cumprir a Constituição 
e as leis, agradem ou deixem de agra
dar a quem quer que seja. E é com 
sentido maior, tendo em conta a in
terpretação da Constituição e da lei 
a minha consciência, é que, no caso, 
à vista do 'Iexto Constitucional expres
so, aplicável ao Estado, qual seja o § 
3!! do art. 86 da Constituição Federal, 
não chego a outra conclusão senão no 
sentido de relaxar a prisão, isto é, de 
conceder o habeas corpus para as
segurar ao governador a liberdade de 
responder ao processo nos termos da 
lei, mantido o auto de flagrante como 
peça informativa do inquérito. 

VOTO- VOGAL 
VENCIDO EM PARTE 

O SR. MINISTRO FLAQUER SCAR
TEZZINI: Sr. Presidente, não vejo, 
pelo menos no presente momento, 
razão para que possamos discutir so
bre a validade ou não do disposto no 
art. 88 da Carta Política do Estado 
da Paraíba, que reza: 

"Enquanto não sobrevier senten
ça condenatória nas infrações co-
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muns, o Governador do Estado 
não estará sujeito à prisão." 

Ora, in casu, o Governador do Es
tado não está preso, foi relaxada a 
prisão. Portanto, não vejo necessida
de de discutir se haveria ou não con
dições de aplicabilidade da referida 
disposição contida na Carta Consti
tucional Estadual, repetindo os ter
mos insertos na Constituição Federal. 

Sr. Presidente, devemos levar em 
consideração, acima de tudo, que o 
Governador do Estado está respon
dendo ao processo em liberdade. Se
ria razão justificável, plausível pa
ra que ponderássemos e nos debru
çássemos sobre essa disposição cons
titucional estadual se ele estivesse 
preso. 

No que tange à questão da com
petência, entendo que quando o No
bre Relator recebeu a comunicação 
da polícia, e o colocou em liberdade, 
neste momento firmou a competên
cia desta Corte por força da prerro
gativa de função de Governador de 
Estado, cujos crimes são processados 
por este Tribunal. 

Da mesma forma, inexistem dúvi
das sobre a atribuição da Polícia Fe
deral, que é a polícia judiciária da 
União, e, no caso, apenas lavrou o 
flagrante, não havendo, assim, mo
tivos para nulificá-lo. 

Com estas breves considerações, 
não vejo como possa atender à pre
tensão do paciente, razão por que 
acompanho o Sr. Ministro Relator. 

É o meu voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Sr. Presidente, peço vênia ao 
Eminente Ministro Relator para dis
cordar apenas em parte de S. Exa. 
porque entendo como válido o auto 
de prisão em flagrante. Mas, quan
to à liberdade provisória, quer dizer, 
às restrições que S. Exa. estabele
ceu, eu as retiro. 

De tal forma, parece-me, que, em 
outras palavras, estaria acompanhan
do o voto do eminente Ministro Pádua 
Ribeiro, se é que S. Exa. concede a or
dem mas sem a retirada do auto de 
prisão em flagrante. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): V. Exa. me permite? Eu expli
co: é muito sensível a diferença. Es
tou denegando a ordem, mas reco
nhecendo a liberdade provisória, tal 
como o fiz no despacho. Mas estou 
fazendo uma ressalva, a qual me pa
rece não ser oportuno decidir agora, 
porque ela pode ocorrer ou não. O 
que estou dizendo em meu voto é 
que, se amanhã o governador que 
está em liberdade, procurar prejudi
car a instrução do processo, ele inci
dirá nas sanções do art. 312, poden
do eu, como Relator, decretar sua 
prisão preventiva. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Nesta parte, discordo do vo
to de V. Exa. Por isso, concedo par
cialmente, sem essas restrições. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Quero explicar a V. Exa. que o 
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pedido está considerando que não 
houve prisão em flagrante do ponto 
de vista legal, quer dizer, não se con
figuraram as circunstâncias formais 
do ato. Este é o problema. Se V. Exa. 
conceder a ordem, estará reconhecen
do que não foi legítima a prisão em 
flagrante. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Pelo contrário, V. Exa. conce
de a liberdade; eu também, mas sem 
as restrições. 

O SR. MINISTRO CID FLAQUER 
SCARTEZZINI: Sr. Ministro Jesus 
Costa Lima, pelo que entendi, não 
houve nenhuma restrição à liberdade. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: S. Exa. o Sr. Ministro Rela
tor, não restringe de forma alguma? 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Não há em meu voto nenhuma 
restrição à liberdade. Apenas estou 
reconhecendo que a prisão é legíti
ma, assim como a autoridade que a 
efetuou. Estou concedendo a liberda
de provisória nos termos da lei. Só 
isso. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Nos termos da lei há restri
ções. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Art. 310, parágrafo único do Có
digo de Processo Penal. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Logo, com restrições. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
em razão de ter sido chamado à co-

lação pelo meu caro colega, Ministro 
Costa Leite, esclareço que, segundo 
se deve recordar da fundamentação 
de meu voto, deixei bem claro que 
não estava anulando o auto de pri
são, que é um documento que deve 
ser mantido como peça informativa. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Mas isso está dito em meu voto. 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Estou esclarecen
do o meu voto. Inclusive reportei-me 
ao voto de V. Exa., dizendo que V. 
Exa. tinha deixado claro que o auto 
de prisão em flagrante fora lavrado 
observando-se todos os requisitos le
gais. É por isso mesmo que não es
tou anulando o auto, mas manten
do-o; apenas estou relaxando a pri
são. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): Dá no mesmo. Tanto faz revo
gar como relaxar a prisão, estaremos 
colocando-o em liberdade da mesma 
forma. 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA: Sem condições. Nesse caso, 
pelas explicações do Ministro Antô
nio de Pádua Ribeiro, eu acompanho 
o seu voto. 

O eminente Ministro Relator ne
ga o habeas corpus, mantém o au
to de prisão em flagrante, assegura 
a liberdade do paciente com o esta
belecer de condição. 

O eminente Ministro Pádua Ri
beiro, ao que entendi, concede a or
dem, porque o Governador, tendo em 
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vista disposição constitucional, não 
pode ser preso, senão após a senten
ça, conforme os esclarecimentos que 
acabam de ser prestados. 

Concedo a ordem, em parte, para 
assegurar ao paciente a liberdade, 
mantido o auto de prisão em flagran
te como peça informativa. Quer dizer, 
a minha divergência com o eminen
te Ministro José Cândido está em 
que concede a liberdade, mas com a 
nota provisória? E com as restrições 
decorrentes da própria lei processual 
e com o eminente Ministro Pádua Ri
beiro apenas quanto ao fato de asse
gurar ao paciente de responder ao 
processo em liberdade, mas conside
rando o auto de prisão em flagrante 
como elemento de prova. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Preservando a virtude da coerência, 
eis que esta Corte entende que se 
aplicam, por simetria, aos Governa
dores de Estado as regras pertinen
tes ao Presidente da República, cons
tantes dos arts. 51 e 96 da Constitui
ção, acompanho o voto do eminente 
Ministro Pádua Ribeiro, data venia. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: A questão relativa à autori
dade competente para a lavratura 
do flagrante não me parece, data 
venia, tão simples como entendeu o 
eminente Relator. Não há dúvida de 

que a prisão pode ser efetuada por 
qualquer do povo. Di-lo o artigo 301 
do Código de Processo Penal. A difi
culdade, entretanto, não está aí. Fei
ta a prisão, haverá de apresentar-se 
o preso à autoridade competente, co
mo estabelece ° artigo 304 do mes
mo Código, e cumpre saber qual se
ria essa. 

Para o julgamento do presente pe
dido de habeas corpus, porém, po
de-se prescindir do exame do tema. 
É que, tal salientou o Sr. Ministro 
Pádua Ribeiro, incide a norma cons
titucional que veda a prisão antes da 
sentença condenatória. Afastada es
sa coerção, o auto de prisão servirá 
como peça de informação e isso fos
se ou não competente a autoridade 
que o lavrou. 

Concedo a ordem nos termos ex
postos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DIAS TRINDA
DE: Sr. Presidente, tenho para mim 
que não "bem ou mal", mas muito 
bem a Corte já decidiu, a partir da 
Ação Penal n2 04, que se devia apli
car o princípio da simetria, estabe
lecido no art. 25, tão bem lembrado 
pelo Advogado do impetrante, da tri
buna. O art. 25 da Constituição de
termina que os Estados se organi
zem segundo os princípios desta 
Constituição. Então, estamos seguin
do um princípio da Constituição: 
aquele que está no art. 86, § 32, que 
instituiu a imunidade do Presiden
te. Não há mais discussão. Esta é a 
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realidade que está na Constituição, 
de modo que o governador tem, efe
tivamente, imunidade. Não pode ser 
preso enquanto não houver senten
ça condenatória. Se não pode ser 
preso, não pode ficar em prisão pro
visória, que tem restrições. Não po
de ficar sujeito a amanhã ser preso 
preventivamente, porque ele tem 
imunidade estabelecida não pela 
Constituição da Paraíba, e sim pe
la Constituição Federal. 

Diante dessas ponderações e da 
inteligente desistência do Advogado 
do impetrante, feita na tribuna, 
quanto à questão da validade ou não 
do auto de prisão em flagrante, vo
to no sentido de conceder a ordem, 
que agora só está limitada à questão 
da prisão, para considerar imune o 
governador do Estado - paciente 
aqui - enquanto não houver sen
tença condenatória definitiva. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente. Preten
dia dar um voto bem sintético, mas 
o Sr. Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro levantou a questão da qual fui 
pioneiro: a de que esta Casa, em fa
ce do 'lexto Constitucional, não de
penderia de licença das Assembléias 
Legislativas para processar os Go
vernadores. 

Na ação penal em que se denun
ciou o Ex-Governador Orestes Quér
cia, de São Paulo, fui voz isolada e o 
Relator foi o Eminente Ministro, nos
so decano, José Dantas, que adotou 

o modelo federal para concluir que 
dependeríamos de licença prévia das 
Assembléias Legislativas para pro
cessar os Governadores. Fiquei ven
cido no Tribunal Federal de Recur
sos, logo depois seguido pelo Sr. Mi
nistro Edson Vidigal, que pediu vis
ta, e, nas ações futuras, pouco a pou
co alguns Ministros foram reconhe
cendo que estávamos realmente com 
uma competência relativa; era uma 
competência que não se exercitava. 
Mas não é o caso em discussão hoje. 
Estou apenas fazendo referência a 
esse particular, porque temo que 
percamos essa competência na refor
ma constitucionaL Vou defender que 
não dependemos de licença das As
sembléias Legislativas para proces
sar Governador. 'lemos sentido isso 
ao longo do tempo: só conseguimos 
processar um Ex-Governador, e as
sim mesmo não o conseguimos; de
pois de terminado o mandato é que 
ele veio a ser processado e havia 
aqui uma coisa julgada que nos im
pediu de processá-lo. 

Quero apenas reafirmar de públi
co que tendo sido pioneiro, eu teria 
que dizer algumas palavras. O Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro disse que la
mentando profundamente ele teria 
que votar como o fez, e tenho, ulti
mamente, em casos mais recentes, 
ressalvado meu ponto de vista e 
acompanhado a douta maioria, para 
ser coerente. 

Apenas, neste aspecto, Sr. Presi
dente, queria ressaltar. Para ser rá
pido e não tomar muito tempo dos 
Eminentes Colegas, continuo não 
aplicando o modelo federal e quero 
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acompanhar o Sr. Ministro Antônio 
de Pádua Ribeiro apenas nas suas 
conclusões, pedindo muita vênia ao 
Sr. Ministro Relator, a quem admi
ro e respeito, e ao Sr. Ministro Pedro 
Acioli. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Sr. Presidente, pelo que tenho 
observado até aqui, duas correntes 
se formam: a primeira, capitaneada 
pelo Ministro Relator, mantendo a 
situação atual do paciente, isto é, a 
liberdade provisória, por aplicação 
do art. 310 do Código de Processo 
Penal. A outra corrente, encabeçada 
pelo Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro, concedendo parcialmente a or
dem, para relaxar a prisão sem qual
quer condição imposta, mantido, po
rém, o auto de prisão em flagrante 
como peça informativa, como docu
mento de um fato ocorrido no mundo 
da realidade. 

Tenho para mim que a segunda 
corrente é a correta, porque a liber
dade provisória prevista no art. 310 
do Código de Processo Penal impõe 
condições ao paciente. 

Ora, no caso, há uma dificuldade: 
não existe processo. E este só pode
rá existir a partir do momento em 
que a Assembléia Legislativa conce
der autorização. Logo, estar-se-ia im
pondo ao paciente condições impos
síveis. 

Quanto à manutenção do auto de 
prisão em flagrante, como peça in
formativa, tenho para mim correta, 

porque, pelo art. 304, § 1~, do Códi
go de Processo Penal, há uma distin
ção entre auto de prisão em flagran
te e a prisão em si. Tanto que o § 1~ 
manda que o Juiz, depois de lavra
do o auto, "determine o recolhimen
to do indiciado à prisão, salvo nos 
casos ... ". Então há possibilidade da 
existência de auto de prisão como 
documentação de um fato criminoso, 
sem que ocorra, necessariamente, a 
prisão do paciente. É o caso dos au
tos. Assim, não caberia, de qualquer 
sorte, a nulidade do auto de prisão 
em flagrante, fundamento, aliás, do 
qual o ilustre Defensor abriu mão da 
tribuna. 

A outra questão que se põe no ha
beas corpus é a da atribuição da 
Polícia. Também eu, como o Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, considero 
que a Polícia não tem competência, 
tem atribuições. As atribuições da 
Polícia Federal, expressas na Cons
tituição: ("exercer, com exclusivida
de, as funções de Polícia Judiciária 
da União") permitem ao llibunal de
terminar ou delegar a prática de atos 
investigatórios à Polícia Federal. 

Não vejo, pois, irregularidades na 
realização de investigação - que só 
podem ser conduzidas pela Polícia -
pela Polícia Federal, nos processos 
de competência desta Corte. 

APARTE 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): V. Exa. me permite um aparte, 
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Ministro? É apenas para ressaltar o 
final de meu voto. V. Exa. falou em 
condições; não há condição nenhuma. 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Se V. Exa. concede liberdade 
provisória, prevalecem as condições 
do art. 310, tanto que o Ministro Pe
dro Acioli foi mais explícito: já ante
cipa a possibilidade de prisão, se o 
paciente descumprir essas condições. 

O SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDI
DO DE CARVALHO FILHO (Rela
tor): V. Exa. me permite ler? Digo o 
seguinte: 

"Mantenho, na forma sugerida 
pelo Ministério Público, em liber
dade, o Governador Ronaldo da 
Cunha Lima, autor de tentativa 
de homicídio contra o ex-Gover
nador." 

Não é uma condição, estou apenas 
assegurando um fato futuro que a 
lei processual prevê: 

" ... ressalvada a superveniência de 
fatos que recomendem a prisão pre
ventiva, especialmente por conve
niência da instrução criminal." 

Indago de V. Exa.: e se eu ama
nhã, como Relator, tiver notícia de 
que o Governador Ronaldo está no
meando parentes de testemunhas de 
acusação, está influenciando na ins
trução criminal? 'lenho, por dever de 
ofício, de decretar a sua prisão pre
ventiva, cumpra-se ou não. É por is
so que estou dizendo, a menos que 
renuncie à minha condição de Rela
tor. Está previsto no art. 312 do Có
digo de Processo Penal: 

"A prisão preventiva poderá ser 
decretada como garantia da ordem 
pública ou por conveniência da 

, instrução criminal." 

É um chefe de Executivo. 'lem um 
poder extraordinário no exercício de 
seu mandato; pode pressionar as tes
temunhas. Vou admitir isso, como 
Relator? Jamais. Comigo não acon
tecerá isso. Não vou aceitar, até por
que não tenho como constitucional o 
dispositivo da Constituição da Paraí
ba, no art. 88. Espero que essa ins
trução seja feita depois da minha 
saída deste Tribunal. 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: É exatamente nesse ponto, emi
nente Ministro, que reside a diver
gência com V. Exa. Respeito a opi
nião de V. Exa., mas, no ponto, per
mito-me divergir do voto de V. Exa. 

Em conclusão, concedo parcialmen
te a ordem, nos termos do voto do Mi
nistro Pádua Ribeiro e dos demais 
Ministros que o acompanham. 

É o meu voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhor Presidente, ficou resol
vido aqui, em diversos julgamentos, 
eu votando contra, que Governador 
de Estado só responde à acusação de 
crime comum perante esta Corte se 
Assembléia Legislativa der licença. 

O voto dissidente que proferi na 
Ação Penal n~ 04-SP, cujos funda
mentos repeti nas demais oportuni
dades, está publicado na Revista do 
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Superior 'fribunal de Justiça, n~ 06, 
fevereiro de 1990, págs. 44/45. 

A douta maioria continuou enten
dendo indispensável a licença prévia 
do colegiado político estadual. 

Não revogo nenhum dos votos dis
sidentes que proferi. 

Mas tenho que acatar decisão unâ
nime do Supremo 'fribunal Federal 
que ao julgar Recurso Extraordinário 
Criminal n~ 153.968-2, Relator o ilus
tre Ministro lImar Galvão, entendeu 
que: 

"A norma do art. 105, I, a, pri
meira parte, da Constituição Fe
deral, que prevê a competência do 
Superior 'fribunal de Justiça pa
ra processar e julgar os crimes em 
referência, não pode ser interpre
tada se não em consonância com 
o princípio da autonomia dos Es
tados-membros, e, portanto, sem 
contrariedade ao disposto no art. 
25, da mesma Carta, segundo o 
qual serão eles organizados e re
gidos pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os prin
cípios estabelecidos no Thxto Fun
damental Federal, entre os quais 
figura, desenganadamente, o de 
que o julgamento do Chefe do Po
der Executivo há de ser precedido 
de manifestação política do Poder 
Legislativo (art. 51, 1), que diga 
da conveniência, ou não, de que 
se proceda contra quem exerce a 
suprema magistratura do Estado, 
com risco de perda da liberdade, 
e, pois, de destituição indireta de 
suas funções". 

Considera, portanto, o intérprete 
maior, que são extensíveis aos Gover
nadores de Estado as garantias cons
titucionais deferidas ao Presidente 
da República, inclusive a de que não 
estará sujeito a prisão enquanto não 
sobrevier sentença condenatória. Ou 
seja, o Governador do Estado da Pa
r8.lôa, acusado de crime comum, não 
estará sujeito a prisão - e prisão 
aqui quer dizer nenhum tipo de pri
são. Flagrante, é bom lembrar, é 
apenas uma modalidade cautelar li
mitada, que não pode colidir com o 
princípio constitucional da presun
ção de inocência. 

O entendimento do Supremo 'fri
bunal Federal conduz à impossibili
dade de se manter um Governador 
de Estado sub judice, amarrado à 
corda curta da prisão provisória, sob 
o controle remoto do Relator, o que 
comprometeria a autoridade execu
tiva, enfraquecendo sua legitimida
de para gerar fatos e praticar atos 
de Estado. 

Na vigência do mandato o Presi
dente da República não pode ser res
ponsabilizado por atos estranhos ao 
exerCício de suas funções (CF, art. 
86). A leitura agora é equivalente -
o Governador de Estado não pode 
ser responsabilizado por crime co
mum· enquanto não for afastado do 
cargo pela Assembléia Legislativa. A 
imunidade plena deferida ao Presi
dente da República é extensível, se
gundo o entendimento do Supremo 
'fribunal Federal, aos Governadores 
de Estado. 

Lamento que o ilustre advogado 
impetrante tenha desistido da im-
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pugnação que fez ao auto de prisão 
em flagrante porque o tenho como 
indevido para efeito de prisão do Go
vernador ora paciente; é peça que só 
tem, neste caso, valor informativo 
aos autos, como bem observa o emi
nente Ministro Assis 'lbledo. 

Defiro o pedido integralmente, di
vergindo, portanto, do eminente Mi
nistro Relator e dos demais que lhe 
acompanharam. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, em 
razão de ter o ilustre Advogado de
sistido do pedido de decretação de 
nulidade da prisão, acompanho o vo
to do eminente Ministro Dias Trin
dade. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Presiden
te, acompanho o voto do Eminente 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
com o registro de que a desistência 
quanto à declaração de nulidade do 
auto é ineficaz, porque a nulidade se 
declara de ofício. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Ministro Presidente, 
Srs. Ministros, em que pese a signi
ficação da desistência oralmente ma-

nifestada pelo nobre Advogado, no 
que tange à legalidade do Auto de 
Prisão em Flagrante, parece-me con
veniente que, pelo menos, abrevie al
gumas observações a respeito, por
que, se nulo for O ato, evidentemen
te, da nulidade decorrerão conse
qüências processuais que não pode
rão ser olvidadas, no pertinente à 
prisão do Impetrante. 

Nesse aspecto inicial, de pronto, 
manifestando-me pela validade do 
mencionado auto, à vista do inciso I, 
§ 12, do art. 144, da Constituição Fe
deral, que, além de não cogitar de 
competência da Polícia Federal, e, 
portanto, nessa diferenciação de na
tureza jurídica, simplesmente esta
belecer atribuições. Atento àquelas 
disposições constitucionais, observo 
que, disciplinando atividades cativas 
às infrações penais contra a ordem 
política e social, segue-se a conjun
ção alternativa "ou" em detrimento 
de bens e serviços do interesse da 
União, a demonstrar hipóteses abso
lutamente diferentes. A Polícia Fe
deral, na primeira das hipóteses, 
quando se cuidar de infrações com 
efeitos na ordem política e social, es
tá autorizada a servir como polícia 
judiciária, tal como aqui. 

Nesse juízo de admissibilidade, re
sultaria agora indagar se a Polícia 
Federal efetivamente agiu diante do 
flagrante autuado. Entendo que fla
grante não houve. Thria acontecido 
uma quase flagrância, prevista no 
art. 302, n2 lI, CPP, a qual, portan
to, eximiria a Polícia Federal de ter 
agido precipitadamente, desse modo 
afastando-se pronta declaração de 
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nulidade do Auto de Prisão em Fla
grante, admitindo, como admito, que 
pode exercitar aquelas atribuições, 
em vista de tratar-se de infração 
com intensa repercussão na ordem 
política e social. Eventual oposição 
de que não houve violação da ordem 
política e social, para mim, não ca
lharia convincentemente diante da 
repercussão interestadual, vale di
zer; nacional, criando comoção públi
ca, dentro do estado político e emo
cional em que se encontra a nação 
brasileira. 

Mas, não é só. Para validar o au
to, alvoroço: se dependeria de auto
rização da Assembléia Legislativa? 
Penso que não. E isso porque o art. 
86, no seu § 3~, apenas referencia a 
diferenciação, a dizer: "enquanto não 
sobrevier sentença condenatória", 
nos deslocando para uma questão 
processual de execução de pena e 
não de ato anterior, apropriado à 
atuação em flagrante do ato dito cri
minoso. 

Sobrevindo a sentença condenató
ria, obvia-se que ficou vencido o pro
cesso de conhecimento, ou seja, a fa
se do contraditório. Se a resposta foi 
afirmativa à denúncia, então, pres
supõe-se a prisão resultante da con
denação. Portanto, cuida o § 3~, art. 
86, de regra processual afeita à exe
cução. Noutro eito, trato da impor
tante questão cativa à existência ou 
não de imunidade. Preliminarmen
te, peço muitas vênias, para afirmar 
que, para mim, não constitui um 
princípio constitucional. É uma re
gra constitucional de processo. Em 
não sendo princípio, mas uma regra 
constitucional processual, o que se 

oporia é que o Estado-Membro não po
deria estabelecer constitucionalmen
te essa regra. 'lbdavia, a da Constitui
ção do Estado-Membro observou a 
Federal, privilegiando o Presidente 
da República. E se há esse privilégio 
processual-constitucional maior, ine
xistindo confronto, mas apoio, no 
meu entender, tornou-se admissível 
que também se privilegie o Governa
dor. Resta perquirir, como afirmei, 
se a lavratura do Auto do Flagran
te independe de autorização da As
sembléia Legislativa ou se dela de
penderá o processo decorrente. Pen
so, parece-me que independe. De
mais, identifico dois momentos: a 
autoridade policial pode lavrar o au
to. Concluo que o auto pode ser la
vrado, mesmo porque nem os Juízes, 
nem os parlamentares, nem o Presi
dente da República estão livres da 
autuação em flagrante, apenas re
servando-se-Ihes que seja lavrado 
por autoridade competente. 

No eito dessas razões, comungo 
com a conclusão do voto proferido 
pelo eminente Ministro Pádua Ribei
ro, ou seja, reconhecendo a legalida
de do auto como peça informativa, 
sem os efeitos da prisão do Governa
dor. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Sr. Presidente, esta Egrégia 
Corte já firmou o entendimento de 
que se aplicam, por simetria, ao Go
vernador de Estado as regras cons
tantes no art. 86 da Constituição Fe-
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deral; isso por conta do disposto no 
art. 25 daquele mesmo Diploma. Por 
conseqüência, não há como deixar de 
ser aplicada ao caso a norma do art. 
88 da Constituição do Estado da Pa
raíba. 

Com essas observações, e fazendo 
minhas as palavras do eminente Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro, 
dou o auto de flagrante como peça 
de informação para efeito probatório 
e concedo a ordem na extensão tam
bém concedida pelo eminente Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. 

VOTO 

O SR. l\1INISTRO ADHEMAR MA
CIEL: Sr. Presidente, o ilustre advo
gado trouxe à colação esse aspecto 
do princípio e da norma que o Minis
tro Milton Pereira chama de regra. 
Invocou aqui a doutrina de Celso 
Antônio Bandeira de Melo. Mais 
do que Celso Antônio Bandeira 
de Melo, Agustin Gordillo, no seu 
livro "Princípios Gerais de Direito 
Público", explora bem o assunto e 
mostra que o princípio é mais do que 
a norma ou, como diz o Ministro 
Milton Pereira, mais do que a regra, 
porque o princípio estabelece o sen
tido. Os princípios a que fez referên
cia o ilustre advogado são princípios 
fundamentais. O Estado brasileiro, 
por influência de Ruy Barbosa e 
Amaro Cavalcante - conterrâneo 
do nosso decano - copiou a Consti
tuição americana e, se não fosse o 
art. 25, que na Constituição dos Es
tados Unidos equivale ao art. 1~, 
VIII, se não me engano, cláusula 18, 
jamais teria sido aprovada a Cons-

tituição americana, devido à força 
dos Estados. Depois, inclusive, foi 
feito um pacto, e ficou estabelecido 
pela 10~ Emenda que seria reserva
do à União Federal somente aquilo 
que estivesse escrito lá. Aquilo que 
não estivesse escrito pertenceria aos 
Estados-Membros. 

Exatamente isso diz a nossa Cons
tituição, em seu art. 25, § l~, tão ex
plorado, malhado e decantado aqui: 
"São reservadas aos Estados as com
petências que não lhe sej am vedadas 
pela Constituição". A Constituição da 
Paraíba, não a tenho aqui em mãos, 
mas o ilustre advogado disse, e todos 
repetiriam, fez uma cópia - e para 
mim válida - do que está aqui no 
art. 86, § 3~. Ela não permite, sime
tricamente com a Constituição Fede
ral, a prisão do governador, salvo de
pois de condenado. 

Com esse entendimento, penso, se
cundando a corrente do Ministro Dias 
Trindade, que o governador não po
deria mesmo ser preso. Ou bem ou 
mal, isso está na Constituição Fede
ral, repetido validamente pela Cons
tituição Estadual. 

Entendo, discrepando, inclusive, 
do ilustre Ministro Milton Pereira, 
que a Polícia Federal não teria atri
buições para efetuar essa prisão. 

Com essas brevíssimas considera
ções, Senhor Presidente, acompanho 
a corrente capitaneada pelo Ministro 
Dias Trindade. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: 
Senhor Presidente, sem maior dis-
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tinção da conclusão, os votos dos 
Srs. Ministros Dias Trindade e Pá
dua Ribeiro, a meu ver, divergem 
apenas em somenos. 

Por isso, pediria vênia ao Relator 
para acompanhar o Ministro Pádua 
Ribeiro, pela fidelidade do seu voto 
à jurisprudência construída nesta 
Casa, toda ela em rasgados louvores 
ao princípio federativo, jurisprudên
cia essa que, a esta altura, tem o be
neplácito do Supremo Tribunal Fede
ral em declarada decisão, a declinar 
do indeclinável, que seria a sua com
petência para processar Ministros de 
Estado, declinada, porém, em função 
da proteção da imunidade que este 
Tribunal tem reservado aos Gover
nadores. Então, aquele Ministro de 
Estado que seria processado pelo Su
premo Tribunal Federal foi manda
do comparecer a este Tribunal, por 
crime acusado ao tempo da investi
dura de Ministro, porque o processo 
lhe será abrangente do princípio da 
imunidade estabelecido pela Consti
tuição a respeito do Presidente da 
República; e por simetria federativa 
aplicada aos Governadores. 

De forma que a legitimidade des
se decalque das Constituições Esta
duais não há mais que ser discutida, 
porque o Supremo Tribunal Federal, 
a palavra máxima de interpretação 
da Constituição, já a confirmou. 

No caso, convenha-se que essa imu
nidade não atua apenas sob aquele 
ângulo reservado ao juízo premoni
tório do recebimento de denúncia, de
pendente da aprovação da Assem
bléia; também atinge a prisão, em 

face de igual cláusula constitucional 
relativa ao Presidente da República; 
para que basta o princípio de que é 
legítimo o decalque da Constituição 
Estadual sobre a Constituição Fede
ral, como assim está nas constitui
ções de todos os Estados do Brasil, 
inclusive na da Paraíba. 

Assim, por essas razões, o voto do 
Ministro Pádua atende perfeitamen
te a essa compreensão; acompanho, 
portanto, S. Exa. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Senhor Presidente, a ques
tão suscita temas que pela primeira 
vez a Corte Especial enfrenta. Em
bora o meu voto já não possa influir 
sobre a decisão da causa, porquanto 
sou o último a votar, não posso dei
xar de pontualizar três ou quatro tó
picos, o que farei tão-somente com o 
propósito de esclarecer meu modes
to modo de ver, porquanto questões 
como esta poderão surgir no futuro 
e então já terei adiantado as diretri
zes do meu pensamento. 

Primeiramente, sem embargo das 
doutas opiniões contrárias, tenho co
mo certo que a prisão podia ser efe
tuada pela Polícia Federal, na con
formidade da norma processual pe
nal, que estabelece o dever e tam
bém o poder de cooperação das pes
soas em geral, no sentido de deter 
aqueles que sejam encontrados na 
flagrante prática de delito. Quanto 
a este ponto, fico, portanto, no en
tendimento de que a detenção se 
realizou legalmente. 
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o inquérito, por outro lado, so
mente poderia ser instaurado pelo 
Relator designado por esta Corte, 
tendo em vista a comunicação ime
diata da detenção, tal como previsto 
em lei (arts. 105, l, a, da Constitui
ção, e 32 e 42 do Código de Processo 
Penal). 

Acentuo, ainda, que (muito respei
tosamente, embora) não comungo 
com a opinião segundo a qual o in
quérito possa ser instaurado, fora do 
foro constitucionalmente competen
te (ou seja, daquilo que, entre nós, 
Frederico chamou de Juiz Natural). 
É o que preceitua a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, quando, no 
art. 33, estabelece: 

"São prerrogativas do Magis
trado: 

II - não ser preso senão por 
ordem escrita do Tribunal ou 
do órgão especial competente 
para o julgamento, salvo em 
flagrante de crime inafiançável, 
caso em que a autoridade fará 
imediata comunicação e apre
sentação do Magistrado ao Pre
sidente do Tribunal a que este
ja vinculado." 

Portanto, o inquérito é instaura
do segundo o princípio, que a juris
prudência do Supremo Tribunal Fe
deral já assentou e é assaz conheci
do, de que o órgão competente para 
julgar, em virtude de prerrogativa 
de função, é também o competente 
para investigar. 

Quanto ao particular, anoto que o 
eminente Ministro José Cândido te-

ve como regular o auto de prisão, 
preenchidos os requisitos da lei, as
sim procedendo S. Exa. como Rela
tor, na direção do inquérito. 

Cumpre ademais acentuar que o 
art. 86, § 32, da Constituição da Re
pública, é norma de processo, neste 
ponto, fico de inteiro acordo com o Sr. 
Ministro Milton Luiz Pereira. Assim, 
estou entre os que sustentam, nesta 
Casa, o princípio da simetria, no que 
diz respeito ao jogo de poderes que 
este tipo de processo reflete: se a 
Constituição estabelece que o Presi
dente da República não pode ser sub
metido a processo-crime, sem o "au
torizo" do Poder Legislativo, é razoá
vel que assim também ocorra no âm
bito dos Estados. 

Mas, que o Presidente da Repúbli
ca não possa ser preso, senão para 
cumprimento de sentença penal con
denatória definitiva, está na Consti
tuição, como norma de processo, o 
que bem se compreende, pois o Pre
sidente da República é também Che
fe de Estado, razão não havendo pa
ra estendê-la a Governadores. 

De fato, as Constituições brasilei
ras não dizem ser o governador es
tadual chefe de Estado. Dizem ser 
ele chefe do Poder Executivo. 

A doutíssima defesa do paciente, 
em suas razões, invocou princípios. 

De fato, têm eles sua importância. 
Leia-se, por exemplo, no compêndio 
de José Monso da Silva (sem ne
cessidade de citar autores), que o 
Presidente da República não é só 
Chefe do Poder Executivo, mas Che
fe do Estado. E isto não se diz do 
Governador de Estado. 
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Estender, neste ponto, a norma de 
processo penal (privativa do Presi
dente da República) a Governador 
de Estado não se justifica nem se 
aconselha: pois não está em jogo a 
soberania e não há, na espécie, qual
quer arranhão a princípios superio
res da organização do Estado. Há de 
prevalecer a necessidade de perse
cutio criminis, a se fazer normal
mente, na forma da lei. Daí por que 
invoco, tal como fez o ilustre impe
trante, a doutrina de Victor Nunes 
Leal, no seu valioso - penso que 
ainda insuperado - estudo sobre a 
hierarquia das normas no Direito 
Brasileiro: 

"A doutrina não pode deixar de ser 
a mesma entre nós. As leis fede
rais prevalecem sobre as Consti
tuições e leis estaduais, mas não 
nos esqueçamos: leis federais vá
lidas. Para que a lei federal seja 
válida é preciso: 1~, que regule ma
téria da competência da União, is
to é, que tenha sido baixada pela 
União na esfera de sua competên
cia (in its own sphere - diz Ma
thews), e 2~, que, embora confor
me com as regras constitucionais 
de competência, não desrespeite 
qualquer outra disposição consti
tucional. Quer infrinja a primeira, 
quer infrinja a segunda recomen
dação, tanto num como noutro ca
so, a lei federal não será válida, 
porque é inconstitucional, não po
de ser aplicada, ficando fora de 
propósito a questão de sua preva
lência sobre leis estaduais. Por is
so, diz A. Gonçalves de Oliveira: 

"Não existe, em princípio, uma 
supremacia da lei federal ... O pro
blema é, antes de constitucionali
dade ou inconstitucionalidade das 
leis". Realmente, no domínio das 
competências privativas, a decla
ração da inconstitucionalidade das 
leis estaduais que com ela esteja 
em conflito. Na competência con
corrente, porém, a supremacia da 
lei federal é indiscutível. E o des
respeito às leis federais por par
te dos Estados chega a justificar 
a intervenção federal nestes. Por 
isso mesmo, como existe nos regi
mes federais uma questão de pre
ponderância da lei federal (compe
tência concorrente), ao lado de 
uma questão de constitucionalida
de (competências exclusivas), a co
nhecida regra da hierarquia das 
leis na federação é perfeitamente 
acertada, desde que se entenda 
que somente as leis federais váli
das preponderam sobre as esta
duais." (Problemas de Direito PÚ
blico, Forense, 1~ ed., págs. 127/8). 

Então, a Constituição do Estado 
não poderia invadir a área reserva
da para a lei federal de processo e es
tender ao Governador, como se fosse 
prerrogativa constitucional a ser pre
servada pelo princípio da simetria, 
aquilo que, entretanto, não diz com o 
jogo de poderes, mas apenas com as 
formas do processo, certo que a pri
são está prevista na Constituição e o 
modo de efetuá-la é matéria proces
sual. Quem poderia pôr em dúvida 
que prisão (prisão em flagrante, pri
são preventiva, prisão cautelar, li-
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berdade provisória) é instituto de di
reito processual? O artigo da Cons
tituição do Estado não pode prevale
cer, no tocante à prisão, ao convocar 
para o direito estadual matéria que, 
por força de preceito da lei maior, 
pertence ao legislativo da União. 

Concluo, salientando que, neste 
caso, valem as regras do art. 110 e 
seu parágrafo do Código de Proces
so Penal, e as outras, sobre prisão e 
liberdade provisória, de tal modo 
que, a meu ver, justificam-se restri
ções à liberdade provisória do Gover
nador submetido a processo ou a in
quérito perante o Tribunal. Isto se 
aconselha, penso eu, pelas razões 
que acabei de mencionar e também 
pelos fundamentos aduzidos pelo Mi
nistro Pedro Acioli, assim como pe
lo eminente Relator: a questão da 
viabilidade da própria investigação, 
quando diz respeito ao Governador, 
principalmente de um Estado de ex
tensão territorial e recursos relati
vamente limitados, em que a presen
ça do Governador pode constituir 
embaraço sério para a normalidade 
da investigação. 

Com estas considerações e com to
das as vênias das doutas opiniões 
contrárias, fico de acordo com o Emi
nente Relator. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente. Quan
do proferi o meu voto, sustentei que 
para ser coerente não aplicava o mo-

delo Federal nessa simetria que foi 
amplamente discutida. Concluí acom
panhando, nas suas éonclusões, o vo
to do Eminente Ministro Pádua Ri
beiro. Entretanto, observei os votos 
que se. seguiram ao meu, todos eles 
enfatizaram e foram fundamentados 
no modelo Federal. Para ser coeren
te, mais uma vez, quero pedir vênia 
ao Sr. Ministro Pádua Ribeiro e a to
dos que o acompanharam, para reti
ficar a conclusão do meu voto acom
panhando o Eminente Ministro Rela
tor, José Cândido. 

VOTO 

o SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Sr. Presidente, peço a palavra 
para retificar a minha posição. Ha
via eu concedido a ordem de habeas 
corpus, no sentido em que a conce
deu o Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 
Mas, para conciliar as minhas idéias 
no que tem a ver com o processo por 
crime comum contra Governadores 
e, por duvidar, após melhor reflexão, 
que o paciente estava acobertado por 
imunidade constitucional, segundo a 
qual não estaria ele sujeito à prisão, 
salvo no caso de sentença condena
tória (no plano federal, ver o art. 86, 
§ 3~ da Constituição), é que, para 
melhor ficar comigo mesmo e com as 
minhas preocupantes idéias, retifi
cando, acompanho o voto do Sr. Re
lator, data venia. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 2.271-0 PB 
(93.0030426-7) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro José Cândido de Carvalho Fi
lho. Relator Designado: O Sr. Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro. Impte.: 
Saulo Ramos. Advogado: Saulo Ra
mos. Impdo.: Superintendente Regio
nal do Departamento de Polícia Fe
deral do Estado da Paraíba. Pacte.: 
Ronaldo José da Cunha Lima (réu 
preso). Assist.: Edisio Sobreira Go
mes de Matos. Sustentou, oralmente, 
o Dr. Saulo Ramos, pelo paciente. 

Decisão: A Corte Especial, por 
maioria, concedeu em parte a ordem 
para relaxar a prisão do paciente, 
mantido o respectivo auto de prisão 
em flagrante como peça informativa, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, que la
vrará o acórdão (em 09.12.93 - Cor
te Especial). 

Votaram vencidos, em parte, os 
Srs. Ministros Relator, Américo Luz, 

Cid Flaquer Scartezzini, Nilson Na
ves, José de Jesus e Bueno de Sou
za e, integralmente, o Sr. Ministro 
Pedro Acioli. 

Afirmaram suspeição os Srs. Mi
nistros Antônio 'lbrreão Braz e De
mócrito Reinaldo. 

Os Srs. Ministros Jesus Costa Li
ma, Costa Leite, Eduardo Ribeiro, 
Dias Trindade, Assis 'lbledo, Edson 
Vidigal, Peçanha Martins, Humber
to Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira, Cesar Asfor Rocha, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago e José 
Dantas votaram com o Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. 

O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
não compareceu à sessão por motivo 
justificado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro WILLIAM P ATTERSON. 

HABEAS CORPUS N~ 2.660-8 - GO 
(Registro n~ 94.0017246-0) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 
Impetrantes: Walquires Tibúrcio de Faria e outros 
Impetrada: Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta

do de Goiás 
Paciente: Robson Miranda Sales (preso) 

EMENTA: Processual Penal - Habeas corpus - Prisão preventi
va - Clamor público. 
1. Pacífico o entendimento no STJ de que nem sempre as circuns
tâncias da primariedade, bons antecedentes e residência fixa, são 
motivos a obstar a decretação da excepcional medida, se presen
tes os pressupostos para tanto. 

2. O clamor público, no caso, comprova-se pela repulsa profunda 
gerada no meio social. 

3. Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, denegar a or
dem de habeas corpus. Votaram 
com o Sr. Ministro Relator os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro, Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 

Brasília, 29 de agosto de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO SAN
TIAGO: Os Drs. Walquires Tibúrcio 
de Faria, Ennio Tibúrcio e Henrique 
Tibúrcio Pena, advogados, impetram 
a presente ordem de habeas cor
pus em favor de Robson Miranda 
Sales, alegando, em síntese, o se
guinte: que foi o ora paciente denun
ciado por infração ao art. 121, § 2~, 
incisos II e III, c/c o art. 61, item II, 
letra e, todos do Código Penal; teve 
a prisão preventiva decretada pelo 
Dr. Juiz de Direito da 2~ Vara Crimi
nal da Comarca de Goiânia e encon
tra-se preso desde o dia 29 de mar
ço do ano em curso, recolhido à Ca
sa de Prisão Provisória de Goiânia; 
sendo primário, de bons anteceden
tes, com residência fixa e sócio pro
prietário de firma com longa tradi
ção no comércio goiano, pleiteou o 

paciente a revogação da custódia, 
sem obter sucesso; requereu habeas 
corpus, mas a ordem lhe foi dene
gada pelo 'lli.bunal de Justiça do Es
tado de Goiás, que entendeu persis
tirem os motivos determinantes da 
prisão preventiva, dentre os quais o 
clamor público; é insubsistente tal 
clamor, uma vez que as manifesta
ções havidas foram alimentadas e 
dirigidas pelos parentes da vítima; 
não há motivo justificador da neces
sidade da continuidade da prisão 
preventiva. 

Concluíram requerendo a descons
tituição do decreto de custódia e a 
soltura do paciente. 

Informações foram prestadas às 
fls., acompanhadas das peças de fls. 

Pela denegação do writ é o parecer 
emitido pelo Dr. F. Adalberto N óbre
ga, digno Subprocurador-Geral da 
República. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO SAN
TIAGO (Relator): Este pedido substi
tui recurso ordinário que poderia ter 
sido interposto contra decisão do Tri
bunal de Justiça do Estado de Goiás, 
proferida no HC n~ 12.200-0/217, cu
jo acórdão registra a seguinte 

Ementa - Habeas corpus. Pri
são preventiva. Fundamentação. 
Garantia da ordem pública. Cla
mor público. Primariedade e bons 
antecedentes. 
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A primariedade e os bons antece
dentes do agente não afastam a 
possibilidade de sua prisão preven
tiva, em qualquer hipótese elenca
da no artigo 312 do CPP, quando 
comprovada a necessidade da me
dida. 

- Merece mantido o decreto de 
prisão preventiva por devidamen
te fundamentado pelo juiz que, 
por se encontrar próximo dos fa
tos e das pessoas neles envolvi
das, com certeza, reúne elementos 
mais seguros para a formação de 
convicção sobre a necessidade da 
custódia cautelar do paciente. 

- O clamor público pode servir 
de motivo para decretação da cus
tódia cautelar, por traduzir ele o 
anseio da sociedade em garantir a 
ordem pública. Além disso, o cla
mor público, como circunstância 
impeditiva para a concessão da li
berdade provisória mediante fian
ça (art. 323, V, do CPP), pode ser, 
igualmente, objeto de análise pa
ra a caracterização de ofensa à or
dem pública com vista à decreta
ção da prisão preventiva. 

Ordem denegada. (fls. 101) 

No seu voto condutor do acórdão, 
o ilustrado Desembargador Canedo 
Machado afirmou, verbis: 

"Os pressupostos para a decre
tação da prisão preventiva, exi
gência da materialidade do crime 
e indícios suficientes da autoria 
(art. 312, in fine, do CPP), no ca
so, estão evidenciados nos autos. 

Os fundamentos da decretação 
da custódia cautelar do paciente, 
no que diz com o comprometimen
to da instrução criminal e garan
tia da aplicação da lei penal, ain
da que deduzidos de modo sucin
to, satisfazem as exigências da lei, 
pois o douto magistrado senten
ciante argumentou haver o acusa
do-paciente, morta a esposa, em
preendido fuga, daí o risco de não 
estar garantida a aplicação da lei 
penal, e ao manifestar que, solto, 
poderá o acusado influenciar nas 
testemunhas, já que uma delas é 
sua empregada, comprometeria, 
com isso, a instrução criminal. 

Por certo que poderia ser mais 
primorosa a argumentação expen
dida no ato jurisdicional, em con
ta a capacidade intelectual do emi
nente magistrado seu prolator. 

Isso, entretanto, não é motivo 
bastante para ineficacizar a deci
são do 1 ~ grau, porque revestida de 
fundamentação fática e jurídica e 
por isso, em ordem a ser mantida 
por este 2~ Grau. 

A tese central, deduzida pelos 
impetrantes na petição inicial, 
funda-se no argumento de in sub
sistência do clamor público como 
suporte para decisão decretadora 
de prisão preventiva, nos moldes 
da ocorrida no caso posto. 

Imagino que também o clamor 
público há de servir por motivo do 
decreto de custódia cautelar, por
que através dele, forçoso é con
cluir, externado o anseio da socie
dade de garantir a ordem pública 
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e de assegurar a aplicação da lei, 
com a segregação provisória do 
acusado." (fls. 95/96) 

A seguir asseverou: 

"As circunstâncias que envolve
ram o crime imputado ao pacien
te provocaram manifestações de 
toda ordem, de forma a exigir dos 
organismos públicos uma análise 
mais aprofundada neste particu
lar, objetivada a manutenção da 
ordem pública. 

O conceito doutrinário de ordem 
pública não se limita à prevenção 
de fatos criminosos, mas, também, 
a acautelar o meio social e a pró
pria credibilidade da justiça, pela 
gravidade, circunstâncias e reper
cussão do crime. 

"A conveniência da medida, co
mo já se decidiu no STF, deve ser 
regulada pela sensibilidade do 
Juiz à reação do meio ambiente à 
ação criminosa" (RTJ 124/1.033). 

O clamor público, aliado à pre
mente necessidade da custódia pro
visória do paciente, suficientemen
te fundamentado, constitui moti
vação para tanto, como admitido no 
Habeas Corpus n~ 11.504-7/217, 
da comarca de Luziânia, julgado em 
13.04.93, tendo como Relator oDes. 
João Batista de Faria Filho, da I!! 
Câmara Criminal deste Tribunal. 

Do parecer emitido pelo eminen
te Procurador de Justiça Marcos 
Abreu e Silva, transcrevo abaixo o 
que julgo pertinente à questão: 

"No que se refere ao clamor pú
blico, como motivo para a edi
ção do decisório ordenante da 
custódia cautelar, observe-se 
que é ele, no caso, real e obje
tivo, comprovado pela repulsa 
profunda gerada no meio social 
(fls. 54 a 60, 166, 167 e 215), ou 
sej a, aqui, a ordem pública es
tá a requerer, até mesmo por 
necessidade social, a manuten
ção do decisório impositivo da 
prévia segregação do paciente, 
e a magistrada diretora do fei
to, ao negar o pedido de relaxa
mento da prisão preventiva (fls. 
71 a 73), rastreou os mais fortes 
anseios de uma comunidade to
da, perplexa com os melancóli
cos atos do brutamontes assel
vajado" (fls. 221/222). 

Outra circunstância, cujo rele
vo merece posto aqui, diz com o 
princípio da razoabilidade, insti
tuído pela Superior Corte de J us
tiça do País, como razão justifica
dora da manutenção de custódia 
cautelar, princípio que resulta da 
gravidade do delito cometido e de 
outras circunstâncias que possam 
adequar ao caso que esteja sendo 
objeto de análise, na hipótese pos
ta, em face do que revelam estes 
autos, é de suma gravidade o fa
to, daí mais uma razão para am
parar a confirmação da decisão 
que decretou a prisão preventiva 
do paciente, traduzida na razoa
bilidade de sua permanência na 
custódia cautelar que lhe foi im
posta." (fls. 98/99) 
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Como registrado no parecer mi
nisterial de fls., nesta Corte é pací
fico o entendimento de que "nem 
sempre as circunstâncias da prima
riedade, bons antecedentes e resi
dência fixa, são motivos a obstar a 
decretação da excepcional medida, se 
presentes os pressupostos para tan
to". 

No caso, o que se revela, além do 
clamor público, é que morta a espo
sa, o paciente empreendeu fuga e 
que, solto, poderá influenciar nas 
testemunhas, já que uma delas é 
sua empregada. 

No meu modo de pensar, esses fa
tos, aliados à gravidade do crime de 
que trata a denúncia, são mais do 
que suficientes para justificar a ne
cessidade da custódia preventiva do 
paciente, por isso nego a ordem. 

É o meu voto. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICENTE 
CERNICCHIARO: Srs. Ministros, em 
compulsando os autos, tive a oportu
nidade de anotar que se trata de ho
micídio praticado pelo marido, sob o 
fundamento de precedentes de maus 
tratos, e que a constrição ao exercí
cio de direito de liberdade decorrera 
do interesse da instrução criminal e 
pelo clamor público. 

O Eminente Advogado, da 'Tribu
na, preocupou-se fundamentalmen
te, com a segunda causa: tema, sem 
dúvida, que chama a atenção dos 
doutrinadores e também da jurispru-

dência. O Professor Alberto Zaca
rias Torom, na Revista, Volume VI, 
do Instituto de Ciências Criminais, 
dedica estudo especializado a esse 
respeito. '!em-se entendido - e assim 
penso - o clamor público é a reação 
da sociedade relativamente a condu
tas que ofendam, de maneira signifi
cativa, valores jurídicos, sem dúvida, 
a vida humana se posta num desses 
patamares; por outro lado, se é ver-o 
dade que a mídia, hoje, tem trânsito 
significativo em todas as relações so
ciais, pode ser manipulada para tal 
fim, não menos verdade, que se tra
ta de fato social e não deixa de ter 
relevância. 

Somente em casos extremamente 
significativos, a reação é no sentido 
de perseguir e causar injustificado 
dano ao réu, afastar. Num Estado de 
Direito Democrático, é lógico, a mí
dia exerce influência muito grande, 
seja no sentido positivo, como tam
bém no negativo. 

A eliminação do marido pela mu
lher acarreta esse fenômeno que sig
nifica a reação da sociedade. Quando 
se trata dos chamados crimes passio
nais, em se fazendo estudo da evolu
ção desse fenômeno, em Direito, ver
se-á, num primeiro estágio, represen
tado nos dispositivos das Ordenações 
Filipinas, era crime, ali defmido, do 
marido complacente que, sabendo da 
infidelidade, não tomava a reação 
que a sociedade exigia. A pena era 
caminhar na via pública portando 
uma capela de chifres. 

Posteriormente, amenizam-se es
ses tratamentos e, na época de iní-
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cio de vigência do nosso Código, em 
1940, o marido que, sob fundamen
to do crime passional, fosse levado 
às barras do llibunal do Júri - pra
ticamente era no sentido exclusiva
mente formal - saía tranqüilamen
te absolvido. 

Há pouco e pouco as concepções 
sociais vão se mudando. Num tercei
ro estágio começam a predominar as 
acusações, configurando causa espe
cial de diminuição de pena quando 
praticada em reação a uma ofensa 
moral: era a obrigação do marido so
cialmente reagir. 

Hoje, já numa quarta etapa, essas 
absolvições são raríssimas. Nisso os 
grupos feministas exerceram e exer
cem uma importância muito grande, 
qual seja da igualdade de tratamen
to e do respeito à vida humana. 

É possível que, no caso concreto, a 
família, como foi dito pela defesa, hou
vesse criado, exclusivamente através 
da imprensa, clima a fim de obter a 
prisão preventiva, fundada também 
no interesse da instrução criminal. 
'!rata-se de processo de júri e a ins
trução criminal nesse procedimento 
projeta-se também para o plenário on
de vão se repetir. 

Preso aos limites normativos do 
habeas corpus que impedem a aná-

lise da prova, havendo o Egrégio lli
burral de Justiça do Estado de Goiás 
analisando que fora escorreita a mo
tivação colhida pelo Magistrado, tam
bém acompanho o Eminente Ministro 
Relator, a fim de denegar a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 2.660-8 GO 
(94.0017246-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Imptes.: 
Walquires TibÚTcio de Faria e outros. 
Impda.: Segunda Câmara Criminal 
do '!riburral de Justiça do Estado de 
Goiás. Pacte.: Robson Miranda Sales 
(preso). Sustentou, oralmente, o Dr. 
Walquires TibÚTcio de Faria, pelo pa
ciente e o Sr. Dr. Wagner Natal Ba
tista, Subprocurador-Geral da Repú
blica. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, denegou a ordem de Habeas 
Corpus, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 29.08.94 - 6~ 
Thrma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Pedro Acioli e 
Adhemar Maciel. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 

HABEAS CORPUS N~ 3.326-4 - MG 

(Registro n~ 95.0012231-6) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Impetrante: José Luiz Filo 
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Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Pacientes: Marcelo de Paula Luz (preso) e Anderson Antônio Mariano 
(preso) 

EMENTA: Processual Penal - Prisão preventiva - Revogação -
Réu pronunciado. 

- Não há se falar em revogação do decreto de prisão preventiva, 
sob alegação de carência de fundamentação, se a segregação físi
ca restou mantida por força de sentença de pronúncia. 

- Ademais, havendo recurso em sentido estrito, descabe, nesta 
oportunidade, o exame das assertivas levantadas, sob pena de su
pressão de instância. 

- Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, denegar a or
dem. Votaram com o Relator os. ,Srs. 
Ministros Assis 'Ibledo, Edson Vidi
gal, Jesus Costa Lima e José Dan
tas. 

Brasília, 29 de março de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, Pre
sidente. Ministro FLAQUER SCAR
TEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER SCAR
TEZZINI: Trata-se de ordem de ha
beas corpus substitutiva do recur
so ordinário não interposto, impetra
do em favor de Marcelo de Paula 

Luz e Anderson Antônio Mariano, 
contra acórdãos do ego Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais nos HCs 
29.352/2 e 29.355/5, objetivando a 
revogação de suas preventivas, com 
direito a responderem ao processo 
em liberdade, considerando as deter
minações constitucionais previstas 
no inc. LVII, do art. 5~ da Carta, sob 
a alegação de que a simples justifi
cação com base na gravidade do de
lito é insuficiente para a mantença 
da segregação provisória. 

Sustentam inexistência de provas 
de que os pacientes agiram dolosa ou 
culposamente na morte de Charles 
Augusto de Oliveira Flausino; adu
zem que o inquérito policial é nulo 
por ausência de relatório da autori
dade policial; alegam, por fim, que 
não foram encontrados para citação 
porque o Oficial de Justiça não se 
dignou a procurá-los nos endereços 
de trabalho, constantes nos autos. 

Denegados ambos os pedidos, apre
sentaram a presente ordem. 
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Neste interregno, foi proferida 
sentença de pronúncia que convali

. dou a preventiva anteriormente de
cretada (fls. 61/63). 

Manifestante nos autos, a ilustra
da Subprocuradoria Geral da Repú
blica opina pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. l\1INISTRO FLAQUER SCAR
TEZZINI (Relator): Sr. Presidente, 
a alegação de não existir relatório no 
inquérito é irrelevante. Thl peça não 
é imprescindível. Além do mais, as 
possíveis falhas existentes no inqué
rito não contaminam a ação penal 
regularmente instaurada. 

Quanto à conveniência ou oportu
nidade da decretação da preventiva, 
como bem acentuaram os relatores 
dos HCs apreciados pelo Tribunal a 
quo, devem ser deixados sempre à 
prudente deliberação do Juiz do fei
to, mais próximo do acontecimento' e 
das pessoas nele envolvidas. 

Aliás, neste sentido temos decidi
do comumente. 

Verifico, pelo exame dos autos, 
que nos endereços fornecidos pelos 
pacientes como residentes, não fo
ram os mesmos encontrados. 

O meirinho se dirigiu ao único en
dereço conhecido e não localizou os pa
cientes, nem obteve qualquer informa
ção com referência aos mesmos, nem 
o número da rua, fornecido, existia. 

N o que tange à participação ou 
não de um dos pacientes na morte 

da vítima, é matéria impossível de 
ser examinada no estrito âmbito do 
habeas corpus . 

'lendo o ínclito julgador pronun
ciado os pacientes, como se verifica 
às fls. 61/63, restaram convalidados 
os elementos do decreto da preven
tiva anteriormente baixado, confor
me se constata na parte final quan
do diz: 

"Restou comprovado no processo 
de que os denunciados não traba
lham, não têm profissão fixa e for
neceram, quando prestaram de
poimento perante autoridade po
licial, endereços duvidosos, que 
não foram encontrados para inter
rogatórios, sendo certo que o pri
meiro denunciado não reside em 
Ubá e encontrava-se, no dia dos 
fatos, morando na casa do seu avô 
em Ubá, já que é natural do Rio 
de Janeiro, pelo que, tendo em 
vista também a gravidade dos fa
tos contidos no presente processo, 
deverão aguardar, recolhidos à ca
deia pública local, o julgamento pe
lo Tribunal do Júri da Comarca." 

Ante estas considerações, a prisão 
já não deriva do decreto preventivo 
que, digamos de passagem, embora 
sucinto, apresentou razoável funda
mentação, mas, por força de senten
ça de pronúncia, cuja matéria está 
sendo atacada no Tribunal a quo pe
lo oferecimento de recurso em senti
do estrito, razão que nos impede de 
examiná-la sob pena de supressão de 
instância. 

Denego, pois, a ordem. 
É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 3.326-4 - MG 
(95.0012231-6) - Relator: O Sr. Minis
tro Cid Flaquer ScartezZÍnÍ. Impte.: Jo
sé Luiz Filo. Impdo.: 'lli.bunal de Jus
tiça do Estado de Minas Gerais. Pac
tes.: Marcelo de Paula Luz (preso) e 
Anderson Antônio Mariano (preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, denegou a ordem (em 29.03.95-
5~ TInma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, Je
sus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro JESUS COSTA LIMA. 
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